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INTRODUÇÃO 

A presente pesquisa se desenvolverá no contexto da 
interdisciplinaridade do direito animal e sua interseção 

enquanto sujeitos de direitos a fim de demonstrar que o direito dos 
animais está presente no cotidiano humano em todos os segmentos e que 
seus direitos estão dispostos em todos os ramos do direito, mas neste livro, 
serão contemplados os ramos do direito do consumidor, direitos humanos 
e  direito penal. 

  Nesse segmento o status jurídicos dos animais não humanos 
serão analisados primeiramente no contexto do direito do consumidor 
com o artigo “ Direito Animal: Uma emancipação animalista pelo viés da 
educação consumerista” que suscitará o questionamento acerca das novas 
possibilidades de mercado, qual seja, a carne celular como alternativa para 
minimizar o sofrimento animal. 

Para tanto, o artigo introdutório do livro, encontra-se estruturado 
em uma abordagem dividida em três tópicos, sendo o primeiro destinado 
a apresentar a principal forma de sofrimento que o consumo causa aos 
animais, que é por meio da exportação de gado vivo.  O segundo de igual 
modo analisa os enlaces entre direito do consumidor e direito animal . 
E por fim, no terceiro será apresentada a alternativa para minimizar o 
sofrimento animal, a carne celular. 

O segundo artigo do livro intitulado “ Alforria das cobaias” é 
revestido por uma profunda reflexão filosófica acerca da similaridade 
com que ocorreu a escravidão dos negros e de como vem ocorrendo  a 
escravidão dos animais não humanos, apresentando a complexidade da 
mente humana e seu desejo de superioridade sobre aqueles que considera 
inferiores. 

Nesse contexto, o artigo recente estudo encontra-se estruturado 
em três tópicos, sendo o primeiro destinado a apresentar um panorama 
no que tange à escravidão humana e animal não-humana, ressaltando 
o dissipamento que resultou nas óticas que estiveram em curso até o 
presente momento. Em seguida, no segundo momento, evidencia-se os 
procedimentos aos quais humanos e animais não-humanos enfrentam, 
assim como, o movimento em torno criado para ampará-los e construir 
uma perspectiva de libertação das amarras violentas às quais estão expostas.
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E por fim o terceiro e último artigo da coletânea “ título” se 
debruça a encarar uma temática nova, qual seja, o instituto do acordo 
de não persecução penal e o direito animal. O objetivo mor do presente 
trabalho é analisar o entendimento majoritário acerca da aplicação ou não 
da ANPP em casos de maus tratos de animais e as justificativas utilizadas a 
fim de identificar se a Lei Sansão obteve  resultados práticos. 

Adotou-se para a elaboração deste trabalho o emprego do método 
de abordagem dedutivo, ou seja, será feita uma análise partindo-se do 
geral para o tema específico. O procedimento adotado será o da pesquisa 
bibliográfica com uso de recursos e fontes secundárias, por meio de artigos 
e livros, sejam físicos ou obtidos de forma online. Para o procedimento da 
pesquisa bibliográfica foi utilizada a técnica da leitura, do fichamento e dos 
resumos.

Diante do exposto, espera-se com este trabalho contribuir para o 
movimento animalista e em especial para o reconhecimento dos animais 
enquanto sujeitos de direitos e seres dignos de uma vida sem sofrimento e 
maus tratos, consolidando de uma vez por todas os preceitos extraídos do 
artigo 225, § VII da Constituição Federal.



 Capítulo 1

DIREITO ANIMAL: UMA EMANCIPAÇÃO 
ANIMALISTA PELO VIÉS DA EDUCAÇÃO 

CONSUMERISTA 

Resumo: O presente artigo visa apresentar como a educação ancorada pelo 
movimento animalista pode contribuir significativamente uma reflexão sobre os 
movimentos de consumo que, em sua maioria, mantêm os animais não-humanos 
em uma posição vulnerável às intervenções do ser humano. Para tanto, almeja-se 
responder a seguinte questão problema: quais os limites e as possibilidades da 
carne celular assegurar o direito dos animais? O trabalho será desenvolvido por 
meio do emprego do método de abordagem dedutivo, ou seja, será feita uma 
análise partindo-se do geral para o tema específico. O procedimento adotado será 
o da pesquisa bibliográfica com uso de recursos e fontes secundárias, por meio de 
artigos e livros, sejam físicos ou obtidos de forma online. Para o procedimento 
da pesquisa bibliográfica foi utilizada a técnica da leitura, do fichamento e dos 
resumos. Para tanto, o trabalho será dividido em três seções, sendo a primeira 
destinada a analisar os movimentos em torno do âmbito social e os movimentos de 
exportação do gado vivo, em um segundo momento apresenta-se uma perspectiva 
do consumidor e seus direitos, e por último a carne celular como uma alternativa 
que visa aliviar os efeitos causado pela ampliação de uma violência estrutural 
da natureza e animais não-humanos em relação ao processo de abastecimento 
alimentar para o ser humano.

Palavras-chave: carne celular; direito animal; direito do Consumidor. 

1.1 Introdução

O consumo em todos os seus segmentos é um tema que necessita 
ser debatido, em especial no que tange ao consumo de 

alimentos de origem animal e seu impacto para os seres sencientes. No 
presente trabalho será apresentado o sofrimento dos animais de consumo 
até chegar no prato do consumidor e uma nova opção para amenizar seu 
sofrimento, a carne celular.

Nesse sentido, o presente estudo ultrapassa os limites do direito 
do consumidor e adentra nos ditames do direito animal e seus pontos 
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de correlação. Nesse ínterim, o tema foi escolhido por ser de extrema 
importância não apenas para a pesquisa acadêmica, mas para toda a 
sociedade, uma vez que as pessoas necessitam adquirir consciência acerca 
do sofrimento que o consumo de alimentos de origem animal provocam 
em seres tão conscientes quanto os humanos. Dessa forma, se trata de 
temática recente e pouco explorada, razão pela qual é de suma importância.

O objetivo geral da presente pesquisa é compreender o sofrimento 
que o consumo de alimentos de origem animal provocam, além de 
apresentar uma alternativa para a questão. Para tanto, o presente estudo 
encontra-se estruturado em uma abordagem dividida em três tópicos, sendo 
o primeiro destinado a apresentar a principal forma de sofrimento que o 
consumo causa aos animais, que é por meio da exportação de gado vivo.  
O segundo de igual modo analisa os enlaces entre direito do consumidor 
e direito animal . E por fim, no terceiro será apresentada a alternativa para 
minimizar o sofrimento animal, a carne celular.

Com a estrutura acima descrita será almejado responder o grande 
questionamento que este trabalho se propõe, qual seja: Quais os limites 
e as possibilidades do consumo de carne celular e seus desafios no século 
XXI? Para tanto buscando respostas à pergunta, o presente artigo utiliza-
se do trinômio metodológico abordagem, procedimento e técnica. A 
abordagem será a dedutiva, pois é um método que parte de premissas 
teóricas já conhecidas para que se interprete com mais clareza a realidade. 
O procedimento será monográfico e histórico, uma vez que utilizar-se-á 
de documentos e obras produzidas por autores, que se detém ao assunto 
objeto da pesquisa. E por fim, a técnica de pesquisa será a de documentação 
indireta, pois a mesma terá como fontes, livros, revistas jurídicas, artigos 
científicos, teses e dissertações. 

As principais conclusões obtidas vão de encontro com os desafios 
enfrentados pelo direito animal em todos os seus segmentos, os animais, 
em especial os de fazendas são as principais vítimas da sociedade e no que 
tange ao consumo não é diferente.    

1.2 Direito do consumidor: informação, segurança

Inicialmente é importante mencionar que o direito animal é um 
ramo autônomo do direito que visa alterar a natureza jurídica do animal à 
luz da Constituição Federal, por essa razão o animal deixa de se enquadrar 
na natureza jurídica de objeto e passa a ser considerado um sujeito de 
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direitos. Nesse sentido, sendo o animal sujeito de direito conforme preceitos 
constitucionais e seguindo o princípio da supremacia constitucional, faz-se 
necessário adequar o direito infraconstitucional em especial o direito civil e 
o direito do consumidor para essa nova realidade (Gonçalves, 2023)

No que diz respeito ao artigo 225, §1º, VIII, por possuir 
como fundamentação uma estrutura ancorada em uma perspectiva 
antropocentrista, com o decorrer do tempo houveram modificações a 
respeito. Sobretudo, considerando que o movimento filosófico atrelado 
ao social esteve em processo de reestruturação no decorrer dos processos 
históricos. Visto que, os sujeitos passaram a refletir sobre aspectos que 
envolvem os animais não-humanos, modificando a forma ética, política e 
moral no âmbito teórico e prático.

Nessa linha pode-se citar como um exemplo de amparo ocasionado 
em 2012 com a apresentação da Declaração de Cambridge que passou a 
contribuir significativamente para a comprovação da senciência animal, 
isto é, os seres não-humanos seriam dotados de consciência. Outro ponto, 
estaria o movimento de empatia do ser humano para com os animais não-
humanos, considerando que os fatores socioculturais tornaram visíveis a 
necessidade de um estabelecimento ecointegrador entre ambos. Movimento 
que se constrói via sensibilidade.

Embora boa parcela da sociedade ignore, os animais são dotados de 
valores intrínsecos e de interesse em não sofrer, decorrentes da senciência, 
logo, o objeto do Direito Animal é a proteção do indivíduo não humano. 
Para que isso aconteça, o restabelecimento da dignidade vital do animal 
não-humano precisa ser aplicado. Segundo Ataíde Júnior (2022) esse 
seria o pilar principal para amparar a luta animalista em proibir práticas 
exploratórias dos seres sencientes, como o caso da exportação de gado vivo. 

Dessa maneira, [...] a crueldade, com a qual os animais mortos para 
alimento são tratados, brutaliza o caráter humano, tornando-o igualmente 
indiferente ao sofrimento das pessoas e ao dos animais (Plutarch,1999, p. 
27)

Portanto, a criação e o desenvolvimento de educar sob o prisma 
animalista concentra uma intenção de evolução no cenário social, sua 
consciência e no que diz respeito, o estabelecimento dessa relação animal 
humano - animal não humano. O fomento de uma educação que assegura 
o respeito e o reconhecimento dos animais como seres dotados de direitos, 
pode contribuir significativamente para uma virada de compreensão, 



20  Andressa Farias Borges  |  Mariana Monteiro Pillar  |  Aldair Marins da Silva 

empatia e acolhimento que acarretam em uma abolição das práticas cruéis 
que os animais são submetidos. 

Nessa ótica, inclui o ato de promover o desestímulo do consumo 
de alimentos de origem animal. Afinal, ao demonstrar a forma errônea da 
qual o ser humano promove e atribui aos animais não-humanos, mantendo 
uma compreensão de que o animal deve servir aos desejos e necessidades 
humanas, seja para alimentação, entretenimento, por exemplo. Espera-se 
que a sensibilidade estimule a capacidade cognitiva social e fomente novos 
valores e práticas que repensem o consumo e a utilização de animais não-
humanos em práticas que ultrapassam os limites éticos, políticos e morais.

Em que pese a independência do direito animal, esse colhe 
inspirações de outras áreas do direito, em especial o direito ambiental, daí 
o porquê da semelhança de alguns princípios norteadores como é o caso da 
correlação existente entre economia verde e o direito animal. Como sabido, 
os ditames do princípio da economia verde, são extraídos dos princípios 
gerais da atividade econômica, artigo 170, VI da Constituição Federal que 
assegura o tratamento diferenciado aos produtos e serviços conforme o 
grau de impacto ambiental. No viés animalista esse princípio sofreu uma 
releitura, devendo ser observado o grau de bem estar garantido aos animais 
pelos produtos e serviços. Infelizmente em ambos os segmentos esse 
princípio ainda é pouco observado para a sociedade (Gonçalves, 2023).

Nesse panorama o desafio está em um equilíbrio do que uma 
constituição federal apresenta como uma forma de apresentar direitos aos 
animais não-humanos e o que o dever do Estado manifesta ao promover a 
necessidade de haver um abastecimento alimentar da sociedade. Visto que, 
para um abastecimento completo demandaria um abatimento em massa 
de animais não-humanos. Atualmente 98% da produção de animais de 
corte é de forma intensiva, significa dizer que os animais nascem e morrem 
sofrendo crueldade (Gonçalves, 2023).

Frente ao exposto, em que pese pareçam ramos distintos, o direito 
do consumidor e o direito animal possuem o direito à vida como princípios 
basilares. Obviamente que o primeiro preconiza a proteção da vida do ser 
humano, enquanto o segundo cuida de garantir o direito à vida dos não 
humanos. 

O artigo 6º,II, III e IV,  do Código de Defesa do Consumidor 
prevê: 
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II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos 
e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas 
contratações;

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e 
serviços, com especificação correta de quantidade, características, 
composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre 
os riscos que apresentem;         

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos 
comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas 
abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços (Brasil, 
1990).

Nesse sentido é direito do consumidor saber no momento da 
compra acerca do produto e isso não é diferente quando se tratam de 
produtos de origem animal, o consumidor tem direito inclusive de saber 
acerca do ciclo de vida do animal. Os cumprimentos dos comandos de bem 
estar, o ciclo de vida do animal, a maneira como foi realizado o transporte 
e principalmente como se deu o abate. 

De modo geral a sociedade consumerista não se atenta 
conscientemente com a origem e processos dos alimentos que estão sendo 
disponibilizados, esse papel de mascaramento fomentado pela propaganda 
dissipa qualquer movimento cognitivo da massa. O interesse nesse ponto, 
tem sido implementado recentemente no cotidiano da sociedade (De 
Souza et al, 2011). 

A relação de consumo com um produto que na verdade é uma vida, 
gera uma responsabilidade muito maior, logo essa relação precisa ser vista 
com um novo olhar, pois não é apenas a relação jurídica entre produtor 
e consumidor, mas existe a vida do animal, o bem estar. Essa relação não 
pode apenas ser regida pelo CDC, mas também pelo Direito Animal. 

De igual modo, o artigo 9º do Código de Defesa do Consumidor 
apresenta as responsabilidades do fornecedor em prestar informações 
referente aos produtos e serviços ofertados, e essa responsabilidade é ainda 
maior quando se trata de produtos e serviços de origem animal. Logo, 
é dever do fornecedor repassar todas as informações acerca do ciclo dos 
produtos de origem animal e direito do consumidor final (Brasil,1990). 

Sodré (2023) defende a necessidade de uma mutação também no 
Código de Defesa do Consumidor para incluir a preocupação para com os 
animais, na visão do autor o artigo 31 deve ser a origem dessa mutação, 
pois é necessário ampliar a ideia de saúde e segurança dos consumidores. 
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Manifestar ao sujeito que há deveres que precisam ser praticados devem 
ser introduzidas nas mais diversas ações sociais. Afinal, quanto maior 
introdução, o aumento da conscientização do que diz respeito aos direitos 
dos animais não-humanos se estabelece um reeducar que contribui para 
um novo cenário.

 Especialmente na esfera do direito dos animais, pois embora o 
Código de Defesa do Consumidor tenha surgido para assegurar direitos aos 
consumidores, considerando o que a era do antropoceno representa, não 
há espaço para más interpretações que não visam fomentar e maximizar os 
direitos dos não humanos. Sem esquecer dos direitos humanos. Em suma, 
pensar qualquer um dos direitos é um exercício de pensar ambos. Isto é, 
pensar direitos é pensar uma ecointegração que habita a biosfera, neste 
caso, a ecointegração dos animais humanos e animais não-humanos, com 
suas especificidades respeitadas de forma digna.

 Assim sendo, faz-se necessário buscar meios para tornar compatível 
esses dois objetivos e a carne celular poderia ser uma alternativa. Para tanto 
o Estado necessita avaliar o custo ético dos produtos de origem animal, 
tendo em vista o sofrimento. Significa dizer que o bem estar animal pode 
ser usado como instrumento de mercado para incentivar a circulação de 
produtos amigos dos animais, gerando uma valorização econômica do bem 
estar animal a nível de produção e consumo. 

1.3 Carne celular, uma alternativa?

Estima-se que, em 2050 a população global será de aproximadamente 
9,8 milhões. Os alimentos terão demanda 50% maior que a atual e quase 
70% em alimentos de origem animal, segundo dados do World Resources 
Institute. Com o vasto aumento novas escolhas alimentares são planejadas 
em nível global, a fim de prover e resolver a enorme demanda ( Marques, 
2023). 

Mundialmente a produção de carne bovina cresceu aceleradamente, 
há uma grande demanda entre os que consomem e o aumento da 
população, essa produção será incapaz de abastecer os consumidores em 
nível mundial. Com isso, se instaura uma violência estrutural que se 
ancora como por exemplo, a soja transgênica, a carne bovina e a própria 
madeira pelas grandes corporações. Nesse emaranhado que o tecnicismo 
atua com a produção da carne celular ou cultivada, visto que adentra o 
cenário como uma perspectiva de auxílio na diminuição dos impactos que 
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o intervencionismo humano trouxe para a vida dos animais não-humanos 
que estão sob esse prisma vulnerável.  

No Brasil, o desenvolvimento da pesquisa com carne celular é 
comandada pela cientista brasileira Carla Molento, que lidera as pesquisas 
em relação à carne cultivada em laboratório, culminando assim para a 
substituição da produção da proteína de origem animal. Essa inovação 
corrobora para promover os direitos dos animais mais vulneráveis, quais 
sejam, os animais de produção, promovendo seus direitos fundamentais 
(Ataíde Júnior, 2022). 

Molento (2022) leciona no sentido que essa criação proporciona 
o rompimento da crueldade para com os animais, já que as proteínas 
alternativas oriundas de laboratório simulam os produtos de origem 
animal, corroborando para a eliminação da criação extensiva de animais. 
Segundo a autora, as estimativas demonstram que em 2025 cerca de 10% 
do mercado global de carne de origem animal será suprido por carnes à 
base de plantas. Ainda de acordo com a autora, no ano de 2040 fazendo o 
somatório entre carne celular e carne à base de planta, essas corresponderam 
por  60 % do mercado consumerista de carne. Significa dizer, que apenas 
40% do abastecimento de carnes se dará pelo método tradicional, isso se a 
legislação não proibir o abate dos sencientes até lá. 

A ascendência das novas tecnologias traz impactos diretos na 
cadeia de proteína alimentar, através de novas biotecnologias já é possível a 
criação de células cultivadas em laboratório, bem como as carnes vegetais. 
As incertezas ainda são muitas no que se refere a efetiva incorporação no 
mercado consumerista (Wilkinson, 2023). 

Importante mencionar que o cultivo de carne celular deixou 
de ser utopia para se tornar realidade através da iniciativa de cientistas 
preocupados com o bem estar dos animais de produção, sendo portanto uma 
estratégia para diminuir ou mitigar o sofrimento animal, proporcionando 
uma melhor qualidade de vida para aqueles que até então nascem para 
morrer antes mesmo de alcançar a vida adulta, como é o caso dos frangos 
(Molento, 2023). 

Ainda segundo a mesma autora,  seria  a melhor notícia para toda 
a sociedade, pois o planeta não comportaria mais o método tradicional 
de fornecer alimentos por muito tempo, principalmente considerando 
o aumento da demanda populacional. Além disso, por meio do sistema 
convencional já não é mais possível atender a demanda de 7 bilhões de 
pessoas. 
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Dessa forma, essa produção poderia se mostrar como um produto 
eticamente correto, uma vez que abarca diversos segmentos que são 
impactados pelo modelo tradicional de produção, dentre esses destaca-se 
o viés ambiental, como desmatamento, emissão de gases do efeito estufa 
e erosões. Mas principalmente a diminuição da propagação de doenças 
zoonóticas que acontecem nos confinamentos (Pancheri, 2022). 

Meireles (2020) assevera que uma produção em nível de  Brasil 
poderia trazer mudanças significativas na alimentação e principalmente na 
relação da sociedade e os animais, pois em que pese o Brasil seja um país que 
assegure direito aos animais, também é um dos principais consumidores 
e exportador de alimentos de origem animal. Ainda sobre o tema, o autor 
elucida que embora a concepção da carne celular se assemelhe a ficção 
científica, se mostra como uma importante inovação. 

Sobre o tema, Bastos (2023) o avanço tecnológico possui o objetivo 
de mudar completamente a venda e produção de carnes, acarretando 
ganhos significativos para o meio ambiente e o bem-estar dos animais, 
que deixariam de ser torturados e mortos para quiçá usufruir dos direitos 
fundamentais à vida digna. Ocorre que, infelizmente, como todo o produto 
novo no mercado, a carne alternativa enfrenta o desafio de convencer o 
consumidor a aderir ao seu consumo, Benetti e Bulhões (2023), afirmam 
que o comportamento do consumidor gera incertezas quanto a esse aceite, 
pois o consumo da carne cultivada em laboratório se mostra como uma 
grande mudança, já que há milhares de anos o consumo se deu através da 
matança de animais. Assim, o desafio da ciência está em promover o aceite 
da sociedade consumerista ao novo alimento. 

 Um dos desafios é desmistificar a ideia de carne artificial retirando 
essa percepção do público, uma vez que carne sintética ou carne de 
laboratório por si só já se apresentam como conotações pejorativas em sua 
linguagem (Porto e Berti, 2022). Frente às questões, cabe salientar que 
embora esse processo de produção esteja em processo inicial, inúmeras 
projeções foram positivas. O cultivo de carne celular vai além de um novo 
produto de mercado, mas sim como uma alternativa que vai de encontro 
com os princípios animalistas que regem os direitos dos seres sencientes ( 
Good Food Institute BR, 2023).

Além disso, embora ainda seja um mercado desafiador que 
apresenta incertezas, as carnes celulares podem vir para suprir a demanda 
alimentar mundial que ainda insiste em consumir carne. Ainda, é uma 
alternativa extremamente sustentável, já que não será necessário promover 
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o desmatamento, tão pouco a produção intensiva de animais. Em termos 
de Brasil, esse é um processo ainda lento, no que tange a inserção dessa 
nova modalidade de alimento no mercado ( Good Food Institute BR, 
2023).

Assim, em que pese os inúmeros desafios ainda a serem enfrentados 
para tornar a carne celular uma alternativa para compor os pratos da 
sociedade, essa comprovadamente corrobora para a produção de carne 
com menos quantidade de insumos por quilograma em comparação 
a criação tradicional. Da mesma forma que a segurança alimentar para 
o consumidor será muito maior, tendo em vista que todo o sistema de 
reatores é minuciosamente controlado. 

Nesse sentido, a fim de fomentar o crescimento da procura por 
produtos como a carne celular, faz-se necessário a implementação da 
transparência, a fim de gerar a sensibilização da comunidade acerca 
da realidade vivenciada pelos animais até chegar nas prateleiras dos 
supermercados, desmistificando a ideia de vacas felizes. Do mesmo modo, 
tem-se o combate a propaganda enganosa contida no  artigo 37, § 1º Código 
de Defesa do Consumidor, que necessita urgentemente ser cumprida, pois 
as informações publicitárias muitas vezes induzem em erro o consumidor, 
pois acreditam consumir produtos que possuem valores éticos, quando 
na verdade não. Essa prática é chamada de humana washing, a indústria 
oculta a crueldade com os animais (Gonçalves, 2023).

E por fim, o avanço social mais importante para combater de uma 
vez por todas a crueldade contra os animais é a diminuição do consumo de 
alimentos de origem animal, como preconiza Ataíde Júnior (2022) em seu 
princípio da educação animalista, pois enquanto a demanda aumentar não 
tem como evoluir no consumo eticamente sustentável.

A redução em termos de alimentos de origem animal, como 
visto, é sem dúvidas o melhor caminho, pois a carne celular é eticamente 
correta, já que está livre de qualquer tipo de sofrimento animal ou impacto 
danoso ao meio ambiente (Pancheri, 2022). Diante do exposto, através 
das considerações traçadas nesse tópico é possível concluir que alternativas 
existem para respeitar os direitos dos animais especialmente ao não 
sofrimento, cabendo ao consumidor adotar um posicionamento ético 
capaz de garantir o mínimo existencial aos animais. 
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1.4 Considerações finais

No desenvolver do presente trabalho restou evidenciado o sofrimento 
dos animais de consumo em todo o ciclo de vida até se tornar alimento 
nos pratos dos consumidores. Assim, visando trazer uma nova alternativa 
livre de sofrimento criou-se a carne celular, que visa desempenhar um 
importante papel ético social no campo do direito dos animais. 

Ocorre que como todo o novo produto essa enfrenta uma série 
de desafios até se tornar um produto aceito pela maioria da sociedade 
consumerista. Para se tornar realidade é necessário o engajamento social 
para diminuir a resistência da sociedade em geral, bem como o investimento 
na pesquisa nacional para formar profissionais capacitados para fomentar 
o desenvolvimento da pesquisa, além de campanhas educativas voltadas ao 
consumo da carne celular. A fim de incentivar mudanças de atitudes dos 
consumidores na escolha dos produtos. 

Outra possibilidade é estimular as empresas a incorporarem a 
dimensão ambiental e ampliar a divulgação do ciclo de vida dos animais, 
todo o caminho percorrido desde a saída dos campos através de caminhões, 
as viagens indignas enfrentadas nos navios, todo o sofrimento e a morte.  
Dessa forma, o consumidor assume o dever de um consumo eticamente 
sustentável.

Diante do exposto, esse trabalho, serviu para gerar uma reflexão, 
acerca do sofrimento dos animais de consumo e apresentar uma nova 
possibilidade que vem sendo implementada de forma gradativa, a carne 
celular como uma opção importante de mercado.  
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Capítulo 2

ALFORRIA DAS COBAIAS

Resumo: O artigo tem como objetivo trazer a baila as movimentações no que diz 
respeito a escravidão humana e a escravidão do animal não humano, buscando 
manifestar a forma pela qual ambos os traquejos existenciais perpassaram pela 
brutalidade da racionalidade, ancoradas pelos desenvolvimentos de historicidade 
entre as passagens das décadas. Para tanto, almeja-se responder a seguinte questão 
problema: Como os avanços da sociedade direcionaram o mundo a estruturar-se 
supremacistas, permitindo a escravização dos negros e os animais não-humanos. 
O trabalho será desenvolvido por meio do emprego do método de abordagem 
dedutivo, ou seja, será feita uma análise partindo-se do geral para o tema específico. 
O procedimento adotado será o da pesquisa bibliográfica com uso de recursos e 
fontes secundárias, por meio de artigos e livros, sejam físicos ou obtidos de forma 
online. Para o procedimento da pesquisa bibliográfica foi utilizada a técnica da 
leitura, do fichamento e dos resumos. Para tanto, o presente estudo encontra-
se estruturado em uma abordagem dividida em três tópicos, sendo o primeiro 
destinado a apresentar um panorama no que tange à escravidão humana e animal 
não-humana, ressaltando o dissipamento que resultou nas óticas que estiveram em 
curso até o presente momento. Pontua-se o apagamento do povo africano e suas 
potências históricas, assim como a vitalidade dos seres vivos não-humanos, reféns 
de moldes violentos, invadidos pelas projeções cientificistas laboratoriais e pelos 
hábitos que se solidificaram a partir da objetificação e capitalização da própria 
dor alheia, sem nenhuma criticidade ética, política ou moral desenvolvida com 
tamanho empenho para as problemáticas encontradas e reconhecidas no período 
posterior. Em seguida, no segundo momento, evidencia-se os procedimentos aos 
quais humanos e animais não-humanos enfrentam, assim como, o movimento 
em torno criado para ampará-los e construir uma perspectiva de libertação das 
amarras violentas às quais estão expostas.

Palavras-chave: Direito, Direito Animal, Filosofia, Ética Animal.

2.1 Introdução

Pretende-se neste artigo explorar a problemática no que 
diz respeito ao paradoxo entre escravidão humana e não-

humana no Brasil e no exterior. Evidentemente que torna-se impossível 
destrinchar de cada uma das errôneas objeções fixadas pelos processos de 



32  Andressa Farias Borges  |  Mariana Monteiro Pillar  |  Aldair Marins da Silva 

embranquecimento, supremacista e faciespecista. Assim como, referenciar 
todas as grandes potências manifestadas em favor de todos os seres vivos 
que tiveram ou ainda possuem suas pulsões vitais amarradas às perspectivas 
de subalternidade. 

No entanto, ainda que de forma sintética, trazer à baila um 
fomento de meditação, sobretudo, no que diz respeito à necessidade de 
uma reparação histórica, ética, política e moral entre as inúmeras linhas 
eurocentristas hegemônicas das quais se canonizou a historicidade que, 
posteriormente, tornou-se reconhecida como fidedigna. Conjurando 
a compreensão de que a magnitude assoladora não apenas recaiu sob a 
potência vital humana. Mas, que reféns dos atos violentos, exploratórios 
e impulsionadores de apagamentos existenciais, ancorados pelos os 
equívocos filosóficos, jurídicos e históricos que construíram com afinco 
uma perspectiva de mundo, também estão os seres não-humanos e a própria 
Mãe Terra, vítimas da imponência supremacista introduzida no sujeito 
que, por conseguinte, declinou-se de maneira errônea se faz necessário. 

Sendo assim, a proposta descrita neste artigo torna-se uma tentativa 
de expor e compreender as maneiras da qual os primeiros períodos 
históricos, os movimentos categorizadores que estruturaram as bases que 
direcionou uma população, em sua grande maioria, por décadas a acreditar 
na justificativa a partir da quebra e perda de suas próprias sensibilidades, ou 
seja, tendo o afrocentrismo que habitava dentro de cada um contaminado 
pelos discursos teóricos, e consequentemente, práticos, levando-os a 
acreditar na impossibilidade de suas potências em criarem um ecossistema 
de transformações em seu próprio ambiente natural tal qual condiciona 
o humano a agir de maneira supremacista com demais seres vivos, não-
humanos, e a própria natureza.

Para tanto, o presente estudo encontra-se estruturado em uma 
abordagem dividida em três tópicos, sendo o primeiro destinado a apresentar 
um panorama no que tange a escravidão humana e animal não humana, 
ressaltando o dissipamento do qual desembocou as óticas que estiveram 
em curso até o presente momento. Pontuando o apagamento do povo 
Africano e suas potências históricas, assim como, sob os moldes violentos, 
estiveram refém a vitalidade dos seres vivos não-humanos, invadidos 
pelas projeções cientificista laboratoriais, os hábitos que se solidificaram a 
partir da objetificação e capitalização da própria dor alheia, sem nenhuma 
criticidade ética, política e moral desenvolvida com tamanho empenho 
para as problemáticas encontradas e reconhecidas no período posterior. 
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Seguido pelo segundo momento trazendo à baila a Lei Arouca no Brasil. E 
por fim, no terceiro momento encontra-se a lei nos EUA.

2.2 Paradoxo entre a abolição da escravidão e dos animais não 
humanos

Se faz vultoso pontuar que os movimentos históricos ao perpassar 
por linhas eurocentristas hegemônicas canonizadas desde sua gênese 
documental, representam interesses sociais que foram trazidos à tona sob 
a ótica dos mais elevados níveis científicos, jurídicos e filosóficos. Dessa 
forma, ampliando sob outras lentes, se concentraram em fixar compreensões 
de vida, de si mesmos e dos elementos que estão ao seu redor. 

Em conformidade aos ares supremacistas que assolaram, e ainda 
assolam, um grande número de seres vivos, que partilham do mesmo 
ecossistema e da própria casa, ou seja, a Mãe Terra. Através de categorizações, 
a potencialidade vital que lhes pertence encontra-se subalternizada.

Evidentemente, que não houvera tamanho esforço em uma mesma 
proporção quanto à uma convocação sobre a responsabilidade de revisitar 
tais perspectivas e os desencadeamentos que culminaram na odisséia 
histórica em comparação com o movimento de fixar e, consequentemente, 
dissipar essas estruturas que moldaram os rumos da historicidade. 

Sendo assim, o eco convocatório não devolve a todos os sujeitos1, 
mesmo considerando a diversa pulsão existencial presente no ecossistema. 
Já que muitas raízes que estruturam a existência e suas ramificações parecem 
distantes de superação, tendo em vista, que as reações frente a elas afloram 
as criticidades teóricas e práticas de maneira lenta.

Por esse ângulo, pode-se inicialmente evocar por exemplo a própria 
problemática em torno da criação do universo. Os apontamento de crenças 
que ligam a uma única força impulsionadora capaz de sustentar a criação 
do que somos, ou então crenças como o racismo poligenista que atribui a 
criação por meio de aparições simultâneas em diferentes lugares, criou um 
distanciamento entre alguns povos e culturas reforçando a legitimação de 

1 A dominação é atribuída, pois, após a essência do ser, sua categorização foi atrelada a essa 
designação. Dessa forma, a responsabilidade pelo direcionamento de grande parte das questões 
posteriores à sua essência, ao afastamento de sua animalidade e, consequentemente, ao assumir 
sua construção social enquanto sujeito, permanece. Além disso, atribuímos a tal categoria um 
sujeito porque não temos a compreensão crítica de que outros seres, assim como a Mãe Terra, 
também possuem movimentos de agressividade semelhantes aos que o sujeito dirigiu.
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processos escravocratas colonialistas imperialistas que, até os dias atuais, 
submetem a grande Mãe África juízos de valor sobre a diferença racial. 

Esse ato violento, antagonista hegemônico eurocentrista 
reverenciado por grande parcela ocidentalista, interrompe movimentações 
no que diz respeito ao reconhecimento do monogenismo afrocentrado. 
Sinteticamente, pontua-se a importância da epistemologia que Cheikh 
Anta Diop (1967) apresentou, encarregando de apresentar, tratando da 
conexão do continente africano com o restante do mundo.

O berço meridional confinado ao continente africano em particular 
caracteriza-se pela família matriarcal, pela criação do Estado-territorial, 
por oposição à Cidade-Estado ariana, pela emancipação da mulher na 
vida doméstica, pela xenofilia, pelo cosmopolitismo, por uma espécie 
de coletivismo social tendo como corolário a quietude, chegando até à 
despreocupação em relação ao futuro, por uma solidariedade material 
de direito para cada indivíduo, e que faz com que a miséria material 
ou moral seja desconhecida até aos nossos dias; existem pessoas pobres, 
mas ninguém se sente só, ninguém está angustiado. No domínio 
moral, um ideal de paz, justiça, bondade, de um otimismo que elimina 
qualquer noção de culpa ou de pecado original nas criações religiosas 
ou metafísicas. O gênero literário predileto é o narrativo - o romance, 
o conto, a fábula e a comédia.  (DIOP, 1967, p. 173).

Enquanto, 
O berço nórdico confinado à Grécia e a Roma caracteriza-se pela 
família patriarcal, pela Cidade-Estado (entre duas cidades existia, 
afirma Fustel de Coulanges, algo de mais intransponível do que uma 
montanha) percebe-se facilmente que é no contato com o mundo 
meridional que os nórdicos expandiram a sua concepção estatal para 
se erguer ao nível da ideia de um Estado territorial e de um império. 
O caráter particular destas Cidades-Estado, no exterior quais se era 
um fora da lei, desenvolveu o patriotismo no seu interior, bem como a 
xenofobia. O individualismo, a solidão moral e material, a repugnância 
pela existência, toda a matéria da literatura moderna que, mesmo sob 
os seus aspectos filosóficos, não representa outra coisa senão a expressão 
da tragédia de uma vida, cujo estilo remonta aos antepassados, 
constituem o apanágio deste berço. Um ideal de guerra, de violência, 
de crime, de conquistas, herdado da vida nómada, tendo por corolário 
um sentimento de culpabilidade ou de pecado original que representa 
o fundamento dos sistemas religiosos ou metafísicos pessimistas são o 
apanágio do mesmo. (DIOP,  1967, p. 173).

 No entanto, mesmo sob a retirada de véus feita por inúmeros 
pensadores e pensadoras à resistência de reconhecimento atrelado às 
documentações ligadas à gênese. Desembocando no eixo canônico, 
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isto é, em meio aos processos de embranquecimento. Assim, tornando-
os sujeitos deslocados de sua fonte matriarcal, fonte impulsionadora da 
afrocentricidade e de sua fidedigna história, ao contrário de atuarem sob 
ela, operam do lugar em que a experiência está para o opressor. 

Essa maximização que se atribuiu, trazendo a baila uma concepção 
de uma ótica enquanto um povo isolado, somado à outras narrativas de 
inferioridade sobre a África, tratou-se de fundamentar a história Africana 
com base em registros obtidos partindo de óticas colonizadoras e de seus 
invasores. Ou seja, passando a categorizá-los enquanto ‘outros’ ou enquanto 
animais não-humanos. 

Sobretudo quando nesse processo de inferioridade fomentado 
em seu topo de sua estrutura, os alicerces são de não apenas anular a 
emancipação do povo Africano. Mas, gerar um apagamento de qualquer 
resquício de vitalidade presente.  Dessa forma, dentre todos os espaços 
existentes na época, sempre houveram uma grande quantidade de suor, 
lágrimas, sangue e ferimentos que se alojam não apenas na carne, mas 
também na psique e nos espíritos de seres vivos humanos e não-humanos 
que foram explorados e escarnecidos pelas mãos do homem. 

O próprio curso ao qual se encontrava vergonhosamente a 
filosofia que, sobre o cerne filosófico foi construído hierarquicamente 
sob um sistema com base do fenótipo. As demais óticas assimiladas pela 
inferioridade como os animais não-humanos, a animalidade e a própria 
natureza findavam o propósito histórico eurocêntrico hegemônico. Afinal, 
sob esse prismo a escravidão humana culminou por 300 anos ao longo da 
história. 

Ao evidenciar a escravidão do animal não-humano2,  estão os 
intervencionismos do humano em seu ambiente natural e por conseguinte 
aos desejos voltados à alimentação, trabalho e o próprio entretenimento. 
Assim como, a própria biosfera se encontrava refém dos humanos com as 
invasões que transformaram o espaço natural como um todo. 

Keith Thomas (2010), ao comentar períodos históricos, não há um 
espaço entre cada palavra que não demonstre o quanto a ideia de mundo 
sob a perspectiva oculta anteriormente era de um mundo dependente 
das mãos do homem. Por isso, as mudanças profundas ocorreram com 
brutalidade e extrema violência, com o objetivo de eliminar tudo o que 
não estava de acordo com essas perspectivas. Neste ponto, ausência de 

2 A utilização do termo animal não-humano se faz presente como uma forma de distinção, visto 
que, há uma compreensão mútua  que somos todos animais. 
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alma, linguagem apontando-os enquanto seres embrutecidos, o povo 
Africano, os Indígenas, as mulheres e os animais não-humanos tinham 
seus direitos solapados enquanto um grupo privilegiado  sem pudor aos 
grotescos movimentos fixados, renovaram suas óticas por décadas.

Essa aproximação da exploração humana, exploração do animal 
não-humano, as intervenções no mundo natural concentram uma 
concepção salientada pelos tratamentos mecanicistas e de commodities. 
Essa visão era característica, sobretudo, com a entrada da era moderna. 
Mas, obviamente, antecedendo o período, como a era Escolástica que 
possuía suas bases voltadas para o valorativo, descritivo e classificatório, 
destacantando a contemplação enquanto uma compreensão finita do 
universo, as direções de exploração já eram bem declaradas.

 Sendo assim a entrada ao mundo moderno axiomático no século 
XVIII dando ênfase a uma quantitatividade, ancorado pela matemática e 
uma visão que compreendia o universo enquanto máquina tratou-se apenas 
de dar continuidade ao assolamento existencial e, por outrora investir 
novas óticas limitantes maximizada brilhantemente pelo supremacismo 
que potencializou a escravidão humana, animal não-humano e da própria 
Mãe Terra.

Por intermédio do tom supremacista, bloqueando espaços para 
argumentações contrárias acarretando na sustentação do ser enquanto 
subserviente. A dominância aplicada manipulando em sua prática 
mais extremista e cruel o próprio termo. Condicionava ao fatalismo 
antropocêntrico faciespecista, que desqualifica os animais não-humanos 
e ao compará-lo ao humano totaliza-o, condena-o sem qualquer resquício 
de dignidade a sua pulsão vital. Não à toa, os movimentos abolicionistas 
e animalistas possuem até os dias atuais uma barreira para adentrar tais 
camadas para uma reparação histórica e uma libertação Animal3 e uma 
reestruturação da Mãe Terra. 

Evidentemente, como Keith Thomas (2010) menciona, a persuasão 
do discurso ao inserir sem escrúpulos qualquer autonomia do humano sob 
os demais seres vivos e a própria natureza retirando toda a responsabilidade 
as barbáries cometidas, constitui uma linhagem cognitiva que torna 
evidente os espíritos apáticos que ampliam violências. Ademais, a recusa à 
abdicação do eixo supremacista dá-se pelo escalonamento, como um viés 

3 Essa designação em tom geral carrega a compreensão de que estamos pontuando uma libertação 
sem qualquer escala de comparação a variação existente na espécie, a libertação Animal desloca 
todos os seres vivos na biosfera.  
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ético-moralmente praticável que não tem interesse em igualar sob a mesma 
óticas e tratar de concluir efetivamente o democídio4. Isto é, trata-se de um 
movimento eletivo correspondente a cada questão, a cada variação dentro 
da espécie Animal acarretando em um separatismo não-solucionável. Logo, 
atenta-se e atribui-se a necessidade em tratar tudo de uma mesma esfera. 
Ainda considerando as especificidades. Mas, olhando para um mesmo 
conjunto pulsante existencial.

Obviamente que ao voltar nossos olhos sob as linhas do período 
moderno, onde evidenciou-se de forma até mesmo terminológica as práticas 
e os movimentos teóricos no que dizem respeito a própria movimentação 
histórica no tratamento e desenvolvimento das relações dualistas homem-
natureza, homem-animal, a título de exemplificação. Torna-se nítido que 
os impaces estão à sombra desse grupo privilegiado.

 A filósofa Sônia T. Felipe (2019) salienta que, o frescor ainda sentido 
por cientistas, jurídicos, filósofos e demais componentes desse grupo se 
mantém pelo próprio aparato da constituição. Assim, não sucumbem às 
argumentações correspondentes à legitimidade moral. 

Aos resquícios dos entraves morais desse prisma investigativo, o 
reiterar dessa padronização onde a sensibilidade e autoconsciência, faz com 
que ao mesmo tempo indagações ética floresçam. Os impasses atrelados 
aos juízos são trazidos à superfície das discussões como uma espécie de 
convocatório a cada ser envolvido, já que em meio as classificações 
organizacionais fixa-se valoração que privam e violam qualquer potência 
existencial de manifestamento vital em um ambiente natural em pleno 
acordo aos interesses da espécie.

Condensando à essa perspectiva, James Rachels (1989) que entra 
em concordância com Robert Wright pontua, “[a]ssim, para estabelecer 
limites morais à liberdade humana, deve-se levar em consideração a 
natureza sensível dos seres afetados, não seu aspecto físico, sua limitação 
para o uso da linguagem formal, do raciocínio lógico ou de outros padrões 
mentais humanos” (FELIPE, 2019, p. 166). Salientando que não há 
negociação quando se diz respeito a um sujeito sobrepor-se sob os direitos 
que competem a outro ser. 

4 O politólogo Rudolph Joseph Rummel trata desse termo trazendo a baila questões de 
assassinato em massa de pessoas ou um determinado grupo por parte do seu governo. A covid, 
o genocído, por exemplo. Acreditamos que essa compreensão do termo também se estende à 
questão dos Animais e a própria natureza, visto que, o ecocídio e o ato de escárnio do animal 
não-humano, também é de conhecimento de todos. 
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Steven Zak (1991, p.29) acentua sobre a abertura das discussões no 
que diz respeito ao direito à vida dos animais formando conflitos morais 
de interesse.

Colocar o direito humano contra o direito animal à vida é uma forma 
distorcida de raciocinar, pois pressupõe, erroneamente, que qualquer 
vida animal deve ser disponibilizada para uso e consumo humanos, 
voltados para satisfazer exclusivamente interesses econômicos, 
não morais. Animais não são coisas. São seres vivos. E [...] o ato de 
considerar a possibilidade de tirar a vida de X para salvar a vida Y reduz 
X à uma condição de mero instrumento. (ZAK, 1991, p. 29 apud 
FELIPE, 2019, p. 170).

Essa demarcação instrumental enquanto uma forma de tratamento 
e relação com a espécie animal soma-se aos movimentos abolicionistas 
animalistas que compreendem a necessidade de superação sobre essas 
compreensões que estão no cerne histórico das relações. Portanto, para Zak 
é importante que os direitos dos animais se tornem direitos constitucionais, 
assim como também não se coloca em pleno acordo com a liberdade em 
completude dos cientistas e busca salientar a necessidade de substituição 
em pesquisas que possuem o retrocesso de utilização do modelo animal.

Agrupando a tais compreensões, “Richard Ryder compara a 
justificativa apresentada para o modo como tratamos os animais com 
aquelas apresentadas para fundamentar o modo como os escravos foram 
tratados até o século XIX” (FELIPE, 2019, p. 171). De forma que, 
demarca a importância de um olhar ético atribuindo considerações 
e responsabilidades para qualquer pulsão vital que esteja à mercê de 
inferioridade.  Assim como, para Richard Ryder diferenças físicas não 
constituem formativos que estabeleçam reducionismos ao direito à vida.

Os animais nada têm a ver com as escolhas humanas. Beber, fumar, 
abusar de drogas, viver de modo sedentário, realizar esforços repetidos 
sem dar trégua aos músculos, nervos, ossos e ao cérebro, descuidar da 
alimentação e da nutrição, física e mental, são exemplos concretos do 
desleixo humano em relação ao próprio bem-estar. Quando aparecem 
sintomas dos males que causa a si próprio com seus maus hábitos, a 
única coisa que ocorre ao ser humano é imputar aos animais a culpa, 
condenando-os a sofrer nos laboratórios toda sorte de maus-tratos para 
que drogas capazes de livrá-lo das sequelas de sua responsabilidade 
sejam inventadas. (RYDER, 1991, p. 41-42 apud FELIPE, 2019, p. 
173).

A data 7 de julho de 2012, demarca a conferência na qual cientistas 
da neurocognição, neurocomputação, neurofarmacologia, neurofisiologia 
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e neuroanatomia uniram-se para pautar em conferência questões no que 
tange a consciência animal e humana, visando maximizar dessa vez, e para 
além, a necessidade de revisão ótica que permeia as movimentações no 
âmbito das experimentações que ocorreram com animais. Visto que, as 
conclusões obtidas não mais curvam-se as construções elegidas por um 
determinado grupo e suas heranças supremacistas, faciespecistas e zoocidas. 
Afinal, os animais são conscientes, possuidores de emoções e afetos. Com 
isso:

As conclusões de Francis Crick Memorial Conference On Consciousness 
in Human and non-Human Animals foram atestadas publicamente 
em documento ora conhecido como Declaração de Cambridge 
sobre a Consciência, lida e assinada por alguns dos mais renomados 
neurocientistas: Jaak Panksepp, Diana Reiss, David Edelman, 
Bruno van Swinderen, Philip Low e Christof Koch. A declaração foi 
proclamada no Churchill College, Universidade de Cambridge, por 
Low, Edelman e Koch e assinada, na presença de Stephen Hawking, na 
sala Balfour do Hotel du Vin. (FELIPE, 2019, p. 302).

A presente conclusão rememora os eixos das estruturas da 
historicidade, recordando as importunações e os silenciamentos que 
ocorreram em grande escala em todos aqueles que tiveram suas potências 
vitais voltadas para os propósitos éticos-políticos, alinhadas à sua essência 
enquanto ser. Onde, de alguma forma, habitaram e resistiram às construções 
sociais e às diversas camadas que impediram que outros seres vivessem, 
mantendo-se abertos e conectados, enquanto seres que partilharam do 
mesmo ecossistema.

2.3 Lei Arouca: uma tentativa paradoxal de libertação

A experimentação científica com animais é tema que vem sendo 
debatido e estudado  há milênios, estudos demonstram que em 300 a.C. 
pesquisadores gregos como Aristóteles (384- 322 a.C) e Erasístrato ( 304- 
258 a.C.) já utilizavam animais vivos para fins experimentais. Em 100 
d.C. Galeno cientista grego ( 129-199 d.C.) utilizou para ter melhor 
conhecimento da anatomia, patologia e da farmacologia, os animais, 
dissecando cabras e porcos e ficou conhecido como o “ pai da vivissecção” 
( Benchimol, 1990).

Já o cientista William Harley em 1600 no intuito de  estudar o 
sistema circulatório do sangue utilizou também os seres sencientes. Cem 
anos depois, na Espanha, o médico árabe Ibn Zuhr antes de realizar 



40  Andressa Farias Borges  |  Mariana Monteiro Pillar  |  Aldair Marins da Silva 

procedimentos cirúrgicos em humanos, testou-os em animais. No mesmo 
período, o cientista Stephen Hales usou cavalos para verificar pressão arterial 
após ter conhecimento em humanos. Por sua vez,  Louis Pasteur (1800) 
infectou ovelhas para estudar o contágio por germes e suas funcionalidades 
( Benchimol, 1990).

Em 1890 Ivan Pavlov desenvolveu o chamado condicionamento 
clássico a partir de testes realizados em cães. O estudo consistia na associação 
entre alimentação e barulhos, nesse sentido, cada vez que o cão escutava 
o barulho dos sinos tocar, associava que estava no momento de receber 
alimentos e de imediato passava a salivar (Benchimol, 1990).

Por fim, em termos de Brasil, tem-se o marco temporal de em 
1900 em que foi criado o Instituto Oswaldo Cruz (Fiocruz), iniciando 
oficialmente a utilização de seres sencientes como fundamentais no 
desenvolvimento de pesquisas institucionais, permanecendo ativo até os 
dias atuais (Benchimol, 1990).

Ao passo que é permissivo a utilização de animais em testes de 
laboratório no país,  a vertente do direito animal também se tornou 
crescente. Embora no que tange ao tema específico do Direito Animal, em 
1886 já existiam leis estaduais que previam a utilização ética dos animais 
no estado de São Paulo, com o chamado Código de Postura (Fantoni, 
2021).

Esse trazia em seu artigo 220 um comando destinado à proteção 
dos animais utilizados em veículos de tração, além de prever multa para 
quem maltrata-se. Anos mais tarde, em 1991 foi editado pelo Colégio 
Brasileiro de Experimentação Animal (COBEA) um código de princípios 
éticos na experimentação animal que regulamenta o uso dos animais. Esse 
mencionava acerca da necessidade do progresso do conhecimento humano 
fosse baseado em conceitos éticos (Fantoni, 2021).

O decreto 24.645/34 datado de 10 de junho de 1934, trata de 
medidas de proteção animal, além disso, o importante marco versa em uma 
das leis mais célebres de proteção aos animais, em seu art.1 que todos os 
animais existentes no País sejam de responsabilidade do Estado, no art. 3º 
definiu maus-tratos contra os animais. nos dias de hoje o decreto permanece 
de forma parcial em vigor, não houve revogação total, como estabelece 
medidas de proteção animal  é assinalado como a primeira incursão não 
antropocêntrica do século XX. O decreto possui como mérito reforçar a 
proteção jurídica dos animais por meios próprios, permitindo um novo 
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status quo que insere os animais como sujeitos de direito, que possibilita o 
Ministério Público representá-los em juízo (Sanches, Ferreira 2014).

A seu turno, a lei de contravenções penais (1941), estabelece uma 
seção para tratar da “crueldade contra animais”, decreto 3688/41 e em 1975 
as medidas do decreto de 1934, passam a serem fortemente contestados 
o uso de animais em experimentos cinetíficos e ensino, atividades de 
entrnetenimento e fortalemente estabelecida a relação de animais de 
companhia. Entre os séculos 19 e 20 surgiram as primeiras organizações 
protetoras dos animais que tratavam de dois pontos, aumento de animais 
domésticos, bem como, o tratamento cruel dado aos seres sencientes 
(Perrota,2023).

A Constituição Federal de 1988, trouxe uma nova preocupação 
ética em relação aos seres sencientes, em seu artigo 225, veda a prática 
de forma cruel contra os animais, esse artigo é atualmente utilizado na 
justificação de projetos. Há previsão na lei 9.605/98, artigo 32, que prevê 
multa ou detenção para quem “praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir 
ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou 
exóticos” (Perrota, 2023).

Dez anos mais tarde, a lei de crimes ambientais nº 9605/1998 
trouxe um arcabouço normativo destinado à proteção dos animais. Nesse 
ínterim, trouxe regulamentos acerca da real necessidade do uso de animais 
em pesquisa, revolucionando o campo, pois contou com o chamado método 
alternativo. Esse consistia na análise da real necessidade da utilização de 
animais em experimentação, sendo, portanto, uma melhor solução ao 
uso de animais, não desobriga a utilização, mas visava identificar a real 
necessidade (Fantoni, 2021).  

Ao tocante ao tema, o estado de São Paulo sempre se mostrou 
pioneiro, nesse segmento em 2005 aprovou a Lei nº 11.977/2005 que 
proibiu a utilização de cães abandonados em teste, para utilizar cães em 
testes os laboratórios eram obrigados a criar animais especialmente para 
essa finalidade, o que tornou a utilização menos frequente, devido aos 
elevados custos para manutenção de criadouros. O propósito da lei, era 
de fato dificultar a utilização, pois era muito simples e barato realizar a 
captura de animais de rua. Com a referida lei, também obrigou-se a criação 
de comissões de ética em todas as universidades do estado de São Paulo 
para avaliar os protocolos de utilização dos animais (Fantoni, 2021).

Embora o estado de São Paulo tenha se mostrado muito afrente 
da realidade do país, o Brasil em termos de Lei Federal atrasou muito a 
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implementação de uma lei que regulamenta-se a utilização de animais,  
se comparado a países como o Canadá, Inglaterra e Japão que possuem 
comitês de ética acerca da utilização de animais na pesquisa a mais de 50 
anos. Foi apenas no ano de 2008 que restou aprovada a Lei nº11.794, 
conhecida popularmente como Lei Arouca em homenagem ao Deputado 
Sérgio Arouca que por mais de 15 anos procurou aprovar a lei para que 
houvesse maior ética e coerência na pesquisa utilizando animais (Fantoni, 
2021).  

Em que pese para muitos seja um processo lento e que trouxe 
pouca mudança aos animais, ao longo dos anos ocorreram batalhas de 
poder até finalmente a aprovação, pois em decorrência de pressões oriundas 
dos centros de pesquisas, inúmeras vezes ocorreram alterações no texto 
normativo (Rivera, 2023). 

Frente ao exposto, a lei tinha como objetivo regulamentar a criação 
e utilização de animais em atividades de ensino e pesquisa, prevendo aos 
animais “ o mínimo de sofrimento físico e mental”, garantindo meios 
humanitários para os seres sencientes (Perrota, 2023). Para tanto, o texto 
criou o Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal- 
CONCEA, que possui como finalidade fiscalizar o uso de animais em 
ensino e pesquisa científica ( Dalben, Emmel, 2013).   

Anteriormente à criação da lei 11.794/08 a única obrigatoriedade 
existente para os centros de pesquisa era promover o bem estar desses 
animais, esse bem estar consistia apenas em prover alimentos e água de 
forma a satisfazer as necessidades básicas. Com o advento da lei, essa 
ampliou os conceitos de bem estar, trazendo questões éticas e humanitárias 
que deveriam ser respeitadas. Outro ponto importante reportado é a 
avaliação preliminar do sofrimento do animal e o benefício que a pesquisa 
irá trazer à humanidade (Rivera, 2023). 

Notório, portanto, que as transformações morais e as mudanças na 
forma de legislar acerca dos seres sencientes possuem relação direta com 
as políticas públicas que passaram por transformações profundas durante 
milênios não só no Brasil, mas em diversos países. Houve uma virada 
ética em se tratando da vida dos seres sencientes que abriram um leque 
de lacunas no mundo jurídico a serem preenchidas. As reivindicações aos 
direitos dos animais cresceram, para tanto é necessário observar a lei e a 
moral (Perrota, 2023).

Para muitos animalistas a lei arouca é apenas um meio para camuflar 
a utilização dos animais, enquanto existem aqueles que defendem veemente 
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a sua efetividade. Ao certo é difícil de opinar pois o problema na maioria 
das vezes versa acerca do profissional que promove as técnicas de pesquisa 
nos animais. Como bem pontua Vieira (2024) a lei exige cuidados, mas 
aquele profissional que não possui ética de nada adianta tais exigências. 

Porém se mostra contraditório pensar que o Brasil, um país que 
é signatário da Declaração Universal do Direito dos Animais, em que 
está previsto no artigo 8º que “ a experimentação animal que implique 
sofrimento físico ou psicológico é incompatível com os direitos do animal, 
quer se trate de uma experiência médica, científica, comercial ou qualquer 
que seja a forma de experimentação”, seja condizente com a experimentação. 
Sobre a questão, Peter Singer, considera inadequada as políticas dos países 
e a persistente falta de respeito da sociedade com os valores intrínsecos de 
outros animais (Augusto apud Singer, 2018).

A Lei Arouca, apesar de ser tratada como mero simbolismo, faz 
refletir como seria possível abolir a exploração institucionalizada, pois a 
simples modificação no tratamento dispensado aos seres sencientes, já seria 
suficiente para a concretude da lei arouca, ocorre que ainda, existem muitos 
obstáculos na questão moral da comunidade em visualizar a senciência ( 
Sousa, 2017).

Nesse tocante, tem-se a imensa problemática mundial que versa 
acerca da permissividade da utilização de seres sencientes para fins 
experimentais (Dos Santos, 2024). A senciência a seu turno é encarada 
como o nível mais avançado de consciência, ou seja, a capacidade de sentir 
de forma consciente as sensações mais básicas. Além da demonstração de 
habilidade positiva ou negativa. Os seres sencientes não compreendem 
apenas estímulos ou respondem a determinadas condutas. sentem de 
“dentro para fora”. Alguém com consciência é um sujeito com habilidades 
de saber e sentir o que acontece consigo (Titan, 2021).

A experiência é uma característica de um ser consciente. Afirmar que 
uma entidade experimenta uma sensação é o mesmo que argumentar 
que é consciente. Ainda, no mesmo raciocínio, ser consciente é, sem 
dúvida, ser senciente. Dessa maneira, quando se perde a capacidade de 
sentir, se perde a consciência. A justificativa pela qual a consciência-
ou senciência-é crítica para a questão moral mora na constatação das 
experiências, somente possíveis aos seres conscientes , poderem ser 
“boas” ou “ruins” para as entidades que as detém. Estes podem ser 
afetados positiva ou negativamente (Titan, 2021, pg 78).

A vista disso, a experimentação animal acarreta imediatamente 
repulsão, ainda mais se pensar em vivissecção, experimentação em animais 
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vivos. Os humanos são sensíveis quando se trata de autópsia em animais, 
para fins de investigação científica, se convive pacificamente, é perturbador 
a manipulação de animais em que se expõe, de forma direta, indireta ou 
eventualmente seu fim, sua morte. O Renascimento, com seu aguçado 
gosto para fins de experimentação que utilizava como conhecimento, 
iniciou-se então o prazer, uma espécie de moda em tentar espécies através 
de experiências, eram vistos como seres sem alma e sem condão de sofrer 
(Gomes, 2016).

Afirma-se que as leis anti-crueldade limitam a exploração dos seres 
sencientes , a propriedade determina quanto à proteção em seu status, a 
forma de tratamento político e jurídico dos seres sencientes, avaliando assim 
sua produtividade e sua utilidade, e não somente visando seus próprios 
interesses. O conflito entre humanos e não-humanos resultasse tratar de 
forma igualitária no tratamento jurídico de ambas as partes, por fim, a 
mera propriedade não possui qualquer interesse jurídico a ser protegido 
(Francione, 1995).

Frente ao todo exposto e os conceitos extraídos do Direito 
Animal, todos os animais,  seres sencientes já nascem com direitos, que 
são intrínsecos ao ser, logo não existe justificativa plausível para aceitar a 
utilização de animais em experimentos científicos, até mesmo aqueles que 
influenciam significativamente a vida humana (Augusto, 2018). 

2.4 A tentativa de alforriar as cobaias no direito comparado 

A exploração de semelhantes ou não, por si só já se mostra como 
barbáries imensuráveis e infelizmente o mundo em seu todo é marcado por 
inúmeras formas de exploração, humanas e não humanas. Assim sendo, 
toda a forma de exploração é digna de desprezo. Ao tocante aos parentes 
mais próximos do homem, quais sejam, os grandes primatas (gorilas, 
bonobos, orangotangos e chimpanzés) a exploração se mostra ainda mais 
absurda, considerando especialmente os chimpanzés que dividem 98% do 
DNA com os humanos. 

Devido a essa semelhança genética absurda, desde o princípio foram 
encarados como as cobaias em potencial para as descobertas da ciência, 
tendo em vista as semelhanças fisiológicas, comportamentais e genéticas 
com os humanos. No tocante à semelhança genética essa perpassa os 98% 
de similitude, sendo essa a principal justificativa para utilizar os grandes 
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primatas em especial os chimpanzés em testes laboratoriais (Goodall, 
1990). 

Relatos demonstram que ainda em 1910 o excêntrico Dr. 
Voronoff, iniciou as tentativas de realizar o transplante de órgãos entre 
grandes primatas e humanos. O cientista realizava a retirada do órgão dos 
não humanos e implantava nos humanos, obviamente seus testes foram 
infrutíferos, mas acarretaram a morte de centenas de primatas (Benchimol, 
1990).

Embora considerado um país de primeiro mundo, os Estado Unidos  
foi um dos países que mais explorou seres sencientes em laboratórios 
de pesquisa, principalmente os grandes primatas. A prática teve início 
ainda em 1980, quando chimpanzés foram utilizados para pesquisas na 
Base Aérea de Brooks no Texas. As experiências consistiam na chamada 
Plataforma do Equilíbrio, em que os animais eram submetidos a doses 
de radiação e choques elétricos, a finalidade era descobrir qual o nível de 
radiação suportável pelos primatas até perder totalmente os sentidos e 
alterar o equilíbrio da plataforma. Durante o experimento foram utilizados 
cerca de mil primatas, tudo isso em prol do progresso (Singer, 2013). 

Ocorre que, os animais não detém consciência a respeito 
das preocupações humanas no tocante da guerra, por exemplo. Mas 
infelizmente, o sentido humano é marcado pela busca incessante da 
utilidade para o alcance do progresso. O progresso em linhas gerais é 
encarado por muitos críticos, como a fuga da própria essência humana, 
por essa razão os instintos são abafados pela sociedade e os animais são 
vistos como o resultado civilizatório útil (Gallina, 2024).  

O argumento utilizado para justificar as testagens em animais versa 
acerca de evitar reações adversas em seres humanos, os mais importantes, 
na cadeia evolutiva, porém é um ato injusto pois não se considera os 
animais como seres moralmente relevantes, gerando um problema moral 
grave, pois na justificativa de salvar vidas, milhares de vidas não humanas 
são mortas (Rivera, 2023). 

Frente ao exposto, experimentação animal é um tema que necessita 
urgentemente ser problematizado na agremiação, pois é encarado 
com acomodação pela grande parcela da confraria antropocêntrica e 
contraditória que muitas das vezes não possuem conhecimento prévio 
acerca da temática, logo não detém argumentos contundentes e muito 
menos capazes de justificar o posicionamento a favor. Muitos ainda em 
pleno século XXI, tem como conceito de experimentação animal a cura do 



46  Andressa Farias Borges  |  Mariana Monteiro Pillar  |  Aldair Marins da Silva 

câncer. A leiguice da sociedade acerca do tema corrobora para a camuflagem 
de técnicas cruéis aos animais (Capilé). 

Os grandes primatas ainda foram grandes vítimas de estudos na 
ciência da psicologia, embora em linhas gerais pode-se imaginar que os 
testes sejam indolores e não invasivos, as principais barbares se deram a 
partir dessa ciência. O mais trivial foi o desenvolvimento de mães monstros, 
a psicologia trabalhava tanto o emocional das mães durante a gestação 
que ao parir essas acabavam esmagando a cabeça do filhote até a morte, 
presente ação era observada atentamente pelos psicólogos, que a partir daí 
criavam suas teorias sofesticadas, que posteriormente eram aplicadas nos 
humanos, de modo a evitar presente reação (Singer, 2013).

Em grande medida a sociedade tenta ignorar as semelhanças físicas 
e comportamentais que os símios, em especial, chimpanzés e bonobos 
apresentam. Ocorre que, graças aos estudos desenvolvidos por primatólogos 
como Frans de Waal e Jane Goodall, com anos de observações, tanto em 
cativeiro como ambiente natural, restou comprovado que comportamentos 
compreendidos anteriormente apenas como instintivos na verdade são 
amparados por sentimentos e consciência. 

Acerca da temática, Wall (2021) apresenta a empatia dos simions. O 
autor retrata que esses são animais extremamente sociáveis e sentimentalistas. 
No tocante ao tema, embora os chimpanzés sejam considerados por muitos 
como animais agressivos, quando em comunidade demonstram elevado 
grau de empatia com seus semelhantes. Esse sentimento é facilmente 
detectado quando esses se colocam no lugar daquele que está sofrendo. 
Wall (2021) descreve em suas observações episódios em que presenciou 
uma chimpanzé sofrendo a perda do filho e outra chimpanzé a consolando 
e compartilhando do mesmo sentimento. 

De igual modo, o autor descreve o sentimento do luto partilhado 
em uma comunidade inteira após o falecimento da matriarca do bando. 
As ações realizadas pelos símios em muitos aspectos se assemelham ao 
ritual do velório. O silêncio ensurdecedor tomou conta do ambiente, 
importa mencionar que os chimpanzés são conhecidos pela balbúrdia de 
seus gritos. Outro comportamento que demonstrava fazer parte do ritual 
de passagem se dava na medida em que todos permaneciam no entorno 
do corpo que estava estirado ao chão. Enquanto isso, os descendentes da 
morta acariciavam seu corpo carinhosamente (Wall, 2021).  

A partir dessa breve dilação é possível concluir a capacidade dos 
grandes primatas em sentir e expressar os sentimentos de forma consciente. 
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Logo, quando esses seres são submetidos a experiências invasivas é 
comprovado que compreendem todo o processo, além de sentir de forma 
consciente a invasão provocada pela experimentação. Dessa forma,  a partir 
da demonstração  da similitude entre as espécies é essencial para sensibilizar 
a sociedade que a prática de utilizar grandes primatas em testagens 
laboratoriais se mostra como prática inaceitável que fere princípios éticos 
e morais. 

Conforme bem preconizava Darwin, não existem justificativas 
fundamentadas para promover a separação entre humanos e não humanos, 
em que pese a busca incansável da sociedade em instrumentalizar toda 
e qualquer criatura. Frente a isso, a instrumentalização humana e a 
instrumentalização animal possuem a mesma relação, tanto é verdade,  que 
ainda hoje se tenta justificar o ataque e o domínio a outras populações, 
retirando a humanidade dessa, tornando-a animalesca (Régis, 2024). 

Esse sistema é incorporado na sociedade desde a antiguidade, 
iniciando ainda na era dos bárbaros. Logo, o inimigo é visto como uma 
criatura não dotada de características humanas. Motivado pela falta de 
sensibilidade com o diferente, a sociedade “humana” instrumentaliza os 
demais, como ocorreu com os negros e com as populações indigenas, 
por muito tempo. Essa prerrogativa tinha como fundamento permitir a 
instrumentalização a bel prazer da comunidade. Nesse sentido, nota-se que 
a sociedade considerada humana adota artifícios para justificar a exploração 
do outro humano, da mesma forma que utiliza as mesmas estratégias para 
instrumentalizar os animais (Régis, 2024). 

Ainda em 2016 os Estados Unidos contavam com aproximadamente 
360 animais entre chimpanzés e bonobos presos em cativeiros para uso 
científico. No mesmo ano, o governo americano anunciou a aposentadoria 
de 310 desses, permanecendo 50 indivíduos ainda a serviço da ciência. Os 
então aposentados, foram transferidos para santuários, enquanto aqueles 
que permaneceram à disposição da ciência foram utilizados em testes sobre 
a hepatite C e estudos psicológicos acerca do comportamento da espécie 
(Thinkstock, 2016).  

Nesse segmento, a utilização de grandes primatas como modelos 
experimentais é prática cada vez mais remota, inclusive nos EUA, pois 
o National Institute of Health (NIH), criou um comitê estabelecendo 
critérios para a utilização de grandes primatas na pesquisa, sendo esses 
(Varella, 2020, p. 3): 
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O conhecimento adquirido com os chimpanzés deve necessariamente 
representar um avanço na área da saúde pública;

Não deve haver outro modelo experimental em que esse conhecimento 
possa ser obtido nem a possibilidade de realizar a pesquisa em seres 
humanos, por impedimentos éticos;

O chimpanzé que participar da pesquisa proposta deve ser mantido 
em ambiente físico e socialmente apropriado ou em habitats naturais;

Devem fornecer dados que não poderiam ser obtidos de outra forma no 
terreno da genômica comparativa, saúde mental, emoção e cognição;

Todos os experimentos devem ser realizados com procedimentos 
minimamente invasivos, em animais aquiescentes, de forma a 
minimizar a dor e o estresse;

Sobre o tema em questão, cientistas conservadores e contrários à 
minimização do uso de chimpanzés argumentam no sentido de que, essa 
atitude pode trazer prejuízos letais para a humanidade. Uma vez que, diante 
do surgimento de uma possível  novos vírus, em que testes só sejam eficazes 
se testados em modelos experimentais muito similares aos humanos, como 
é o caso dos chimpanzés. Logo, tais argumentos expressam a preocupação 
de que talvez essa decisão possa colocar em risco toda a população humana 
do planeta (Varella, 2020). 

Régis (2024) refuta o presente argumento na medida em que 
afirma que embora os testes realizados em animais tenham sido muito 
importante para o desenvolvimento da humanidade, atualmente se 
mostram totalmente injustos aos animais, principalmente com a chegada 
da inteligência artificial que propicia novos recursos importantes e bem 
mais sofisticados, capazes de proporcionar estudos com elevado grau de 
desenvolvimento. Nesse sentido, o argumento no sentido acima exposto 
não prospera no atual avanço da inteligência artificial. 

Já relativamente ao  Brasil, conforme exposto no capítulo anterior, a 
Lei Arouca foi um importante passo alcançado pela proteção e debate ético 
dos animais de pesquisa. A lei 11.794/08 instituiu uma política federal 
acerca da utilização de animais como cobaias em experimentos científicos 
no Brasil. Uma das mudanças ocorridas foi a maior criticidade, uma vez 
que é ancorada nos três princípios fundamentais que são a reutilização, a 
redução e o refinamento das cobaias (Rivera, 2023). 

 Nesse sentido, embora o Brasil seja considerado um país 
subdesenvolvido ao que concerne a  proteção aos animais vítimas de 
experimentação científica, se destacou tendo em vista que até o ano de 2023, 
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a América latina contava com apenas três países com leis nesse sentido, 
sendo eles, México,  Brasil e Uruguai. Importa mencionar ainda, que o 
último, solicitou autorização para copiar ipsis litteris o texto normativo 
brasileiro (Rivera, 2023).  

Da mesma maneira, raríssimas foram as pesquisas desenvolvidas 
com grandes primatas no país, obviamente que isso não se deu em 
decorrência da aceitação dos grandes primatas como quase humanos, mas 
sim em virtude do elevado custo em franquear pesquisas desse nível. Mas 
de natureza igual, o Brasil demonstra mais empatia pelos grandes primatas 
do que os EUA. 

Como visto, o progresso dos EUA está intimamente ligado com a 
crueldade e exploração de animais na pesquisa, especialmente os grandes 
primatas. Sendo que o cenário passou a mudar de forma gradativa apenas 
a partir de 2015 quando o país passou a cogitar a aposentadoria dos 
chimpanzés de pesquisa. Infelizmente essa perspectiva de mudança trouxe 
consigo um problema social grave, a aposentadoria feliz dos símios foi 
marcada por maus tratos e tortura. Embora o país tenha se comprometido 
a garantir a sobrevivência dos animais, a realidade foi bem diferente, esses 
acabaram sendo abandonados à própria sorte após anos de colaboração 
coercitiva para o desenvolvimento da pesquisa científica (Ruskin, 2016).

O cenário vivenciado pelos grandes primatas e demais animais 
utilizados como cobaias laboratoriais nos EUA colaborou para a criação da 
chamada Lei 2.0, que foi promulgada em 2023. Seu principal objetivo é a 
criação de um método alternativo para garantir o não uso, ou a minimização 
do uso de animais na experimentação científica (AAPC, 2023). 

Infelizmente a nova lei não garante a alforria completa dos animais, 
mas surge como uma alternativa importante que consiste em grande medida 
na criação de células 3D, organóides, modelagem computacional, além da 
criação de microchips de órgãos, que permitem a testagem. Mostrando-se 
como uma alternativa que surge a partir da inteligência artificial (AAPC, 
2023). 

2.5 Considerações finais 

Sobre o tema hora debatido, foi possível perceber que paradoxo 
entre os dois temas, abolição de vitimas humanas e não humanas se dá 
na medida de que mesmo diante da criação de legislações que visão o fim 
da escravidão essas continuam sendo exploradas demasiadamente. No 
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que se refere ao fim da escravidão humana, mesmo após a vigência  da lei 
da abolição da escravidão, por muitos anos persistiu as praticas abusivas 
contra a liberdade humana.

 Tal fato se repete mais uma vez no Brasil, a lei arouca embora 
não tenha sido criada com objetivo específico de alforriar as cobaias de 
laboratório, mas sim de garantir o bem-estar dessas, as garantias nela 
contidas são por muitas vezes ignoradas, e muitos animais sencientes 
acabam sendo vítimas pelo antropocentrismo científico. 

Da mesma forma acontece nos EUA considerado um país no ápice 
do desenvolvimento ainda hoje utiliza de animais para realizar a maioria 
de suas pesquisas laboratoriais. Dentre os animais utilizados destaca-se a 
utilização de grandes primatas, animais conhecidos mundialmente pela 
semelhança genética e comportamental com os humanos. Conforme se 
verificou no decorrer do presente trabalho, os grandes primatas embora 
“aposentados” continuam ainda hoje com o direito à liberdade retido em 
decorrência da imoralidade humana. 

Diante do exposto é possível concluir que os problemas no que 
concerne a escravidão tanto humana, quanto não-humana versa sobre 
o mesmo ponto, a imoralidade humana, aliados a arrogância social e 
intelectual. Assim sendo, é possível extrair do presente estudo a necessidade 
de rever os ideais propagados na sociedade acerca da superioridade humana, 
o que na verdade não existe, pois atualmente animais humanos e não 
humanos são titulares de direitos fundamentais, dentre eles está o direito 
fundamental à liberdade de locomoção. 
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Capítulo 3

O ANIMAL NÃO HUMANO E A 
JUDICIALIZAÇÃO DE SEUS DIREITOS 

Resumo: O estudo tem por objetivo demonstrar a importância da defesa da vida 
animal como seres detentores de direitos e senciência, em consonância com o 
direito penal. A pesquisa bibliográfica será através da legislação vigente, estudo e 
entendimento de doutrinadores, utilizando o método dedutivo na interpretação 
da temática. O método de procedimento será o monográfico, sendo assim, foram 
utilizados documentos e obras dos autores que têm conhecimento sobre o assunto. 
Ainda, é histórico por fazer uma análise da origem do surgimento dos direitos dos 
animais no Brasil e no direito comparado. A técnica de pesquisa é a documental 
indireta, pois a pesquisa tem como base fontes primárias e secundárias. Em um 
primeiro momento será feita uma abordagem histórica e filosófica a respeito do 
direito penal. Em um segundo momento, será apresentada a relativização dos 
animais enquanto passíveis de reconhecimentos de bens jurídicos penais, para 
posteriormente abordar casos práticos.

Palavras-chave: Direito Animal. Direito Penal. Crimes. Jurisprudência. 
Constituição Federal de 1988. Senciência

3.1 Introdução

A sociedade em todos os seus segmentos está em constante 
evolução e para corresponder às necessidades que chegam às 

ciências jurídicas precisam se especializar. Como é sabido o direito possui 
várias vertentes, mas desde os primórdios foi necessária a criação de sanções 
a fim de garantir a convivência harmônica dos cidadãos. 

Quando por alguma razão essa convivência se estreita é necessário 
a utilização de mecanismos coercitivos, desde a famosa lei de talião até a 
atualidade com o acordo de não persecução penal. Ocorre que, não são 
apenas os direitos humanos que se fundam na sociedade, a partir da década 
de setenta o movimento animalista ganhou força no mundo e chegou no 
Brasil. 

Diante desse cenário os conservacionistas precisaram se render aos 
novos direitos, dentre eles os direitos dos animais, como é sabido o direito 
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animal encontra amparo nos tratados internacionais e na Constituição 
Federal e já é possível identificar sua interdisciplinaridade com as demais 
áreas do saber. 

Sendo assim, ao passo que surgem novas ferramentas jurídicas 
como é o caso do acordo de não persecução penal é preciso enquadrar 
com os casos em que envolvem os animais como vítimas de crimes, em 
especial o crime de maus tratos.  Dessa forma, o presente trabalho visa o 
reconhecimento da titularidade de bens jurídicos penais aos animais não 
humanos. 

Logo, o problema central desta pesquisa baseia-se no seguinte 
questionamento: o acordo de não persecução penal pode ser ofertado para 
crimes de maus tratos contra os animais?

Diante do exposto o objetivo geral é estudar em que medida o 
Direito Penal brasileiro contribui para a proteção dos direitos dos 
animais. Já os objetivos específicos são abordar os fundamentos teóricos e 
jurídicos da proteção dos interesses dos animais não humanos no Direito 
brasileiro, estudar o Direito Penal brasileiro bem como o Processo penal, 
especificamente quanto às disposições relacionadas aos crimes contra 
animais não humanos, verificar em que medida o Direito Penal e Processual 
Penal brasileiro contribuem para a promoção dos direitos dos animais, a 
partir de casos concretos, com a visão jurisprudencial. 

A relevância do tema justifica-se pelo fato de que durante a 
graduação em direito, foi possível verificar que embora a prática de maus 
tratos já tenha sido considerada como um ato criminoso, ainda existem 
lacunas no combate aos crimes quando as vítimas são os animais não 
humano, se mostrando a lei ainda de difícil efetividade. 

A metodologia utilizada foi a bibliográfica e o método de 
procedimento será o monográfico e histórico, uma vez que utilizar-se-á de 
documentos e obras produzidas por autores, que se detém ao assunto objeto 
da pesquisa, bem como na análise da construção histórica do direito dos 
animais enquanto titulares de bens jurídicos penais. E por fim, as técnicas 
de pesquisa serão a de documentação indireta, pois a pesquisa terá como 
fontes, livros, revistas jurídicas, artigos científicos, teses e dissertações, bem 
como, terá como elemento essencial a legislação pertinente.

Diante do exposto, o presente trabalho se encontra estruturado em 
uma linha cronológica, inicialmente será feita uma abordagem histórica 
e filosófica a respeito do direito penal. Em um segundo momento, 
será apresentada a relativização dos animais enquanto passíveis de 
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reconhecimentos de bens jurídicos penais, para posteriormente abordar a 
aplicabilidade ou não do acordo de não persecução penal para crimes de 
maus tratos aos animais. 

3.2 A historicidade do direito penal e as demandas da socieda-
de 

Inicialmente, há que se considerar que o direito penal é sem dúvida 
o direito mais antigo que circunda a sociedade. Com início ainda com os 
povos primitivos que habitavam o planeta e esse foi se desenvolvendo de 
acordo com as necessidades de seu tempo. Masson (2017) adota a teoria 
tríplice para entender a evolução do direito penal no mundo. Essa teoria é 
representada pela vingança divina, vingança privada e a vingança pública. 

A primeira diz respeito ao temor religioso ou místico que o homem 
primitivo cultuava, também definida por muitos estudiosos, como Direito 
Penal Teocrático, que se voltava os olhos as divindades cultuadas à época, 
denota-se que a infração cometida pelos indivíduos não afetava a sociedade, 
mas afrontava os Deuses. Nesse sentido, os sacerdotes aplicavam castigos 
cruéis como forma de purificar a alma do indivíduo (Masson, 2017).

Após uma breve evolução cultural, os povos primitivos passaram a 
adotar uma segunda forma de vingança, a chamada vingança privada. Seu 
caráter era promover a vingança pelas próprias mãos. Sob essa ótica, a obra 
ainda hoje conhecida é a Lei de Talião, “(...) o filho órfão guarda a bala, 
de que parece seu pai, para devolvê-la em momento oportuno, ao peito do 
assassino” (Barreto, 2019, p. 361). 

Pautada nas características perversas da sociedade, ou seja, o instinto 
de matar, a aplicação da referida lei estava dizimando comunidades, sendo 
necessário portanto, a introdução de uma nova legislação, assim no intuito 
de amenizar as mortes e manter a ordem social, passou-se a adotar a chamada 
vingança pública. Ou seja, o ofendido não mais praticava o ato por suas 
próprias mãos, agora era dever do Estado decidir de forma impessoal a 
questão conflituosa. De se destacar que as penas embora aplicadas pelo 
Estado eram extremamente cruéis e perversas (Masson, 2017).

A seu turno a idade antiga também apresentou significativas 
contribuições para o avanço do direito penal. Ganha-se destaque o Direito 
Grego em que as penas eram aplicadas em nome de Zeus, mais uma vez o 
direito teocrático se faz presente. Já o direito Romano, exerceu influência 
significativa ao criar os institutos utilizados até os dias atuais pelo direito 
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penal contemporâneo, sendo alguns deles o nexo causal e a legítima defesa. 
Referente a idade média, foi o direito canônico que marcou história ao 
instituir o primeiro ordenamento jurídico (Masson, 2017).

Conforme já mencionado o Direito Penal evoluiu juntamente com 
a sociedade, nesse sentido, o estudioso Platão em sua obra “A República” 
já introduziu a ideia das Leis como meio de defesa social, ao estabelecer 
a necessidade da reeducação do criminoso, caso contrário esse deveria ser 
expulso da sociedade. Nesse momento, notório o nascimento dos primeiros 
traços do direito penal como forma punitiva do Estado (Penteado Filho, 
2012). 

Corroborando com o desenvolvimento do direito penal o 
entendimento de teólogos como Tomás de Aquino traziam afirmações no 
sentido de que “a pobreza gera o roubo”, ou seja, o teólogo estava fazendo 
uma análise acerca das circunstâncias que levaram ao cometimento do 
crime, o que séculos mais tarde conceitua a ciência da criminologia. 

Nesse mesmo segmento, Ainda, Penteado Filho (2012), por 
seu turno, conceitua a criminologia como o estudo do crime associado 
às circunstâncias que levaram ao cometimento do delito. Consolidou-
se então que criminologia é a “ciência empírica e interdisciplinar que 
analisa o crime, a personalidade do autor e o comportamento delitivo da 
vítima”. Ao mesmo tempo, referido autor, ainda conceitua o direito penal 
como a “ciência normativa que visualiza o crime como conduta anormal” 
(Penteado Filho, p. 19, 2012). 

Isto posto, realizadas as considerações iniciais quanto a evolução 
do direito penal na sociedade, visível que seu modo de aplicação foram 
mutando-se conforme o momento histórico e as demandas de cada época, 
permanecendo, porém, a ideia de direito penal como meio punitivo do 
estado frente ao cometimento de fato delitivo. 

Cabe referir que a evolução jurídica da sociedade ocorreu também 
em seu viés constitucional, uma vez que no ano de 1988 o Brasil passou 
a contar com uma constituição cidadã, baseada em princípios e garantias 
fundamentais alicerçados em valores positivados. A lei magna do país, 
trouxe a supremacia, ou seja, tornou-se a lei máxima do Brasil, ficando 
essa no ápice da pirâmide normativa, determinando regras e fundamentos 
a serem seguidos (Garcia, 2021).

Moraes (2011), assevera acerca da necessidade de se interpretar as 
normas quando se evidencia conflitos ou colisões de interesses normativos. 
De acordo com o autor, a interpretação é o mecanismo essencial para 
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desentranhar o melhor sentido da norma jurídica, uma vez que cada 
escritura normativa carrega consigo características advindas do momento 
de sua criação. Corroborando com esse entendimento, Garcia 2021, 
elucida que a hermenêutica jurídica é a ferramenta capaz de extrair os 
exatos sentidos da norma jurídica, ou seja, é técnica de interpretar. 

Dessa forma, considerando a evolução social, a diversidade do 
século, faz-se necessário interpretar os textos de leis conforme a realidade 
sociopolítica atual, nesse segmento é que em 2019 surgiu a Lei 13.964/2019 
denominado de Pacote Anticrime como uma inovação introduzida no 
Código de Processo Penal (CPP) necessária para corresponder à realidade 
da sociedade em pleno século XXI. 

Dentre as diversas atribuições trazidas pelo Pacote Anticrime tens o 
acordo de não persecução penal, que em termos gerais foi definido como 
um negócio jurídico estabelecido entre os membros do Ministério Público 
e o investigado, este último assistido por um advogado ou defensor. O 
acordo é realizado por meio de uma audiência presidida pelo Promotor 
de Justiça em que esse estipular cláusulas que deverão ser cumpridas pelo 
investigado (STJ, 2025). 

Em seu artigo 28-A do Código de Processo Penal, consta os 
pressupostos processuais para ser proposto o acordo de não persecução 
penal ao investigado: 

artigo 28-A do CPP. “Não sendo caso de arquivamento e tendo o 
investigado confessado formal e circunstancialmente a prática de 
infração penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima 
inferior a quatro anos, o Ministério Público poderá propor acordo de 
não persecução penal, desde que necessário e suficiente para reprovação 
e prevenção do crime”. 

Repara-se que o termo utilizado nesta fase é investigado e não 
acusado, já que em caso de cumprimento integral do acordo, o favorecido 
terá a punibilidade extinta pelo cumprimento do acordo, sendo assim, não 
há que se falar em acusado (STJ, 2025).  

Quando se diz que o direito deve corresponder às necessidades do 
seu tempo e os clamores da sociedade, o ANPP ilustra perfeitamente essa 
afirmação, haja vista que a ferramenta foi pensada e criada justamente 
em decorrência do assoberbado volume de processos que se encontra o 
judiciário brasileiro.  Logo, o ANPP é uma estratégia criada para desafogar 
o judiciário, já que através desse, inúmeros casos são resolvidos de forma 
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célere sem a intervenção inicial do juízo, cabendo a este apenas a extinção 
da punibilidade quando requerida pelo Ministério Público (STJ, 2025) 

Dados do Ministério Público Federal revelam que entre os anos de 
2019 e 2020 foram propostos um total de 21.466 acordos de não persecução 
penal, ou seja, foram menos 21.466 processos a serem instruídos e julgados 
pelo Poder Judiciário brasileiro (MPF, 2021). Tais dados demonstram que 
o ANPP vem cumprindo com os objetivos estabelecidos no ato de sua 
criação, além disso demonstra que o direito mesmo que em passos lentos, 
caminha de encontro com as necessidades da sociedade. 

3.3 A criminalização dos maus tratos aos animais e o surgi-
mento da lei sansão

Assim sendo, nasceram as chamadas mutações constitucionais 
que, em termos práticos, trata-se das mudanças interpretativas da norma 
baseado nas necessidades apresentadas pelo século XXI. Tais mudanças não 
produzem mudanças nos textos, apenas na interpretação, ou seja, mutações 
constitucionais mudam a sociedade, mas a sociedade também muda a 
constituição federal. Entretanto, essa interpretação normativa precisa seguir 
alguns princípios, dentre eles destaca-se o princípio da harmonização ou 
concordância prática, esse visa conciliar as normas constitucionais a fim de 
evitar conflitos normativos ou anulações de um direito em detrimento de 
outro (Garcia, 2021). 

Um exemplo histórico de mutação baseada na concordância 
prática ocorreu por meio da ADI 4983\CE onde restou reconhecido pelo 
Supremo Tribunal de Justiça, o direito dos animais enquanto sujeitos de 
direitos, referida decisão ecoa como um marco mutacional do direito 
animal. Embora a citada mutação tenha ocorrido recentemente no ano de 
2016, o direito animal conta desde 1978 com um diploma reconhecido 
pela UNESCO como Declaração Universal dos Direitos dos Animais. O 
texto conta com um total de quatorze artigos. 

De se destacar que a Declaração Universal de Direito dos Animais, 
elegeu, em seu artigo último artigo um princípio de transcendente 
importância ao declarar que os direitos dos animais devem ser defendidos 
por leis, assim como os direitos dos homens, ou seja, de acordo com a 
presente declaração, não existem motivos para ocorrer à distinção na 
aplicabilidade da lei em vigor, seja na esfera do direito dos homens, seja em 
defesa aos animais. 
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Contudo, embora a Declaração Universal dos Direitos dos Animais 
tenha sido criada com a finalidade de garantir direitos aos sencientes, 
infelizmente, devido ao especismo social, a real efetivação não foi alcançada. 
Após estudos, restou constatado que o conceito de espécie é o fator que 
diferencia os homens dos animais. Entretanto, Francione (2015) defende 
que a igualdade de direitos buscada, independe de qualquer diferença, logo, 
moralmente não é possível aceitar a exclusão dos animais do arcabouço dos 
direitos humanos, levando em conta a diferença na espécie, pois se a raça 
não é justificativa para a escravidão. 

O especismo também não pode ser desculpa para a desconsideração 
da personalidade jurídica dos animais. Nesses termos, Augusto (2018), 
ensina que o especismo transcende a condição humana, podendo ser 
elevada ao mesmo patamar do racismo e do sexismo, de formas gerais 
pode ser entendido como um preconceito ou uma atitude tendenciosa 
de favorecimento dos interesses de membros da própria espécie, ou seja, 
homem protege o homem.

Intimamente ligada aos conceitos de especismo, está o 
antropocentrismo, ideia do homem no centro do universo, enquanto 
as demais órbitas gravitam ao seu redor, sendo, portanto, o homem 
considerado o eixo principal do sistema gravitacional, desse modo, todo o 
respaldo com a natureza e os animais advém da preocupação com o bem-
estar humano (Regina e Souza, 2019). 

Discorre de igual modo, Medeiros (2019) acerca do antropocentrismo 
como a teoria que emprega somente ao homem a capacidade de sujeito 
moral das relações, portanto, é o único ser capaz de ser elemento de direitos. 
A fim de corroborar com a conceituação de antropocentrismo, Titan 
(2021), afirma ser essa a teoria que coloca o homem no centro de todos 
os propósitos, assim na visão antropocêntrica o homem é o destinatário 
exclusivo de todos os direitos e garantias existentes. Dessa forma, para os 
adeptos dessa corrente os animais não possuem relevância e podem ser 
desconsiderados na esfera de direitos e garantias. 

Assim sendo, no que tange aos animais essa teoria os considera 
como seres a disposição humana, sendo, portanto, passíveis de submissão, 
podendo o homem então utilizar da forma que for necessária para suprir 
as necessidades humanas, sejam elas básicas, de entretenimento ou de 
locomoção. Os animais são seres considerados descartáveis (Titan, 2012). 

Diante desse cenário, após a Declaração inserir os animais ao 
patamar de titulares de bens jurídicos penais, o direito penal aliou-se à 
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luta e passou a proteger os animais com a criação de normas penais 
incriminadoras de maus-tratos e crueldades. Imperioso referir, que o 
direito penal moderno confronta as leis com moralidade de senso comum 
ao reescrever uma dogmática que reconhece os animais como sujeitos de 
direitos penais (Mariana 2022 apud Rodrigues, 2012.)

Nessa perspectiva Ataíde Júnior (2018) defende que o Direito 
Animal pelo art. 225 da Constituição Federal de 1988 possui base formal 
e fundamentada que condena a crueldade praticada contra os seres 
sencientes, tal tema trás os direitos dos animais e seu bem-estar, que tais 
devem ser tratados com respeito, com isso, à crueldade sofrida por eles 
devem ser abolida, proibindo que os humanos se comportem de maneira 
equivocada e cruel, independente da utilidade desses animais na sociedade.

 Para o autor o Direito Animal é dividido por um misto de regras 
e princípios que estabelecem os direitos fundamentais dos seres sencientes, 
tornando-lhes autônomos em relação à função ecológica e ambiental, com 
isso, as condutas estarão pré estabelecidas como obrigatórias ou proibidas 
(Ataíde Junior, 2018).

Liszt corrobora ao afirmar que a teoria do bem jurídico penal, 
restou por muitos anos alicerçada no pensamento antropocêntrico, pois 
o único bem jurídico que detinha importância era a vida humana (Souza, 
2019). Felizmente graças à nova ética moral que norteia as decisões, bem 
como da leitura dogmática jurídico penal menos radical se faz possível 
reconhecer aos animais a titularidade de bens jurídicos penais. Tudo isso, 
através da comprovação da senciência animal, ou seja, a comprovação de 
que os animais são capazes de experimentar estímulos de forma consciente. 
Por essa razão, os animais foram elevados à categoria de sujeitos de direitos 
(Souza, 2019). 

Corroborando com o exposto, Ataíde Júnior (2022) cria em sua 
obra uma classificação aos animais, quanto a capacidade processual, ao 
afirmar que analogamente eles devem ser considerados, assim como as 
crianças, absolutamente incapazes, já que é evidente a impossibilidade 
desses em exercer atos da vida civil. Ainda segundo o mesmo autor, 
seguindo a dicção do art. 2º, § 3º do Decreto 24.645/1934 é possível 
extrair os responsáveis processuais dos animais, sendo eles, o Ministério 
Público, o tutor do animal e as sociedades protetoras dos animais. Nesse 
sentido, leciona Vicente de Paula Ataíde Junior, 2022, p. 105: 

Os animais deverão estar representados no processo em que se 
deduzem seus direitos subjetivos, dado que nele não poderão estar 
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sozinhos e dessasistidos. Não se tratando de assistência material, mas 
sim de garantia processual, em juízo, perante as instâncias judiciárias e 
segundo os preceitos constitucionais que viabilizam a todos, o acesso 
à justiça. (...) O Ministério Público é a instância de retaguarda na 
proteção dos direitos fundamentais animais, especialmente quando 
as demais instâncias de proteção animal falham. (...) Toda e qualquer 
demanda em que direitos animais estejam em jogo exige a participação 
do Ministério Público. 

No que tange a judicialização do direito animal, possuem 
legitimidade para vir a juízo requerer seus direitos enquanto seres 
sencientes, sendo os animais agora, sujeitos de direitos processuais, ou seja, 
direito à ação e garantia ao acesso à justiça, conforme artigo 5º, XXXV da 
Constituição Federal. Trata-se, portanto, de uma nova realidade jurídica 
aos animais (Ataíde Júnior, 2022). 

Após a “lei Sansão”, como ficaram os crimes contra os animais? Pois 
bem, o crime contra a dignidade dos seres sencientes, possui previsão legal 
na Lei 9.605/1988, art. 32, Lei dos crimes ambientais. Porém a lei atual 
em seu parágrafo 1º, lei 14.064/2020, destaca-se em:

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais 
silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:

Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa.

§ 1º. Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa 
ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, 
quando existirem recursos alternativos.

§ 1º-A Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas 
descritas no caput deste artigo será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) 
anos, multa e proibição da guarda.

§ 2º. A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do 
animal.

Salienta-se que, a lei 14.064/2020 foi batizada com o nome “ lei 
Sansão” em homenagem ao cão mutilado que foi vítima de tortura e teve 
suas patas traseiras dilaceradas, o Deputado Fred Costa autor do projeto de 
lei 1.095/2019,  que em 29 d setembro de 2020 foi sancionada pelo então 
Presidente da República que em 30 de setembro de 2020 foi publicada sua 
vigência. 

O tipo qualificado do crime contra cães e gatos.O parágrafo 1º-A, 
introduzido pela Lei 14.064/2020, criou uma qualificadora do crime 
contra a dignidade animal: quando a vítima do crime for cão (animal 
da espécie Canis lupus familiaris) ou gato (animal da espécie Felis 
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catus), as penas são mais rigorosas: reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) 
anos, multa e proibição de guarda.

No crime qualificado, a pena privativa de liberdade é de reclusão, 
significando que pode, desde o início, a depender das condições do 
caso, ser cumprida em regime fechado, ou seja, “em estabelecimento de 
segurança máxima ou média” (artigo 33, § 1º, I, CP).

Com a pena máxima sendo superior a 2 anos deixa de ser infração 
penal de menor potencial ofensivo, sendo assim, não será julgada nos 
Juizados Especiais Criminais e da Lei 9.099/1995.

A lei trouxe inúmeros benefícios tais como, o termo circunstanciado 
no lugar do inquérito penal; exame de corpo de delito no animal que foi 
vítima ( art. 158, CPP, que seja feito pelo Médico Veterinário de preferência 
e que possua especialização em Medicina Veterinária Legal ( art. 159, CPP).

Caberá prisão do autor em flagrante delito, além da prisão ser 
convertida em preventiva (art. 313, I, CPP), tal prisão se dará após a 
audiência de custódia. Já a fiança não poderá ser concedida pela autoridade 
policial, somente pelo juiz ( art. 322, CPP).

A transação penal não será admitida (art. 76, Lei 9.099/1995), esse 
trâmite deverá ser no Juízo Criminal comum, procedimento esse penal 
comum ordinário (art. 394, § 1º, I, CPP), por fim, não cabe a suspensão 
condicional do processo (art. 89, Lei 9.099/1995), por se tratar de pena 
maior que um ano.

Como se verifica através dos tempos, o Direito dos Animais tornou-
se teoria, inalienável e subjetiva, uma vez que os interesses dos animais se 
mostram tão importantes quanto os dos humanos, dessa forma é dever do 
Estado agir de forma a dar cumprimento às garantias atribuídas aos animais 
com a finalidade de atingir seus interesses e suas necessidades, enquanto 
seres capazes de sentir (Ferreira, 2014). A vista disso, embora a luta seja 
antiga, ainda que por pequenos passos é possível perceber a inclusão dos 
animais na seara jurisdicional.

No que tange ao campo processual, advogados animalistas são 
fundamentais para agirem em defesa dos animais. Diante disso, algumas 
ações propostas em defesa deles se mostram como verdadeiras obras primas 
encorajadoras da busca da real efetivação desses direitos. Nesse momento, 
oportuno trazer a lume a ação de reparação de danos com pedido de tutela 
provisória de guarda, proposta pela advogada Evelyne Danielle Paludo, 
visando proteger Jack, um Pitbull Terrier que estava em situação de maus-
tratos sob a tutela de seu antigo dono.
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Em sua petição, a Dra. Evelyne argumenta no seguinte sentido:
A constituição federal protege os animais em duas frentes: pelo 
Direito Animal, no qual os animais são considerados seres sencientes 
e dotados de dignidade própria, razão pela qual interessam como 
sujeitos individuais e a sua proteção se faz independentemente da sua 
relevância ecológica, e pelo Direito Ambiental, no qual os animais são 
considerados como espécie, enquanto elementos da biodiversidade, 
imprescindível ao equilíbrio ecológico e a sadia qualidade de vida. A 
proibição da crueldade contra animais não se funda no respeito ao 
equilíbrio ecológico, mas na dignidade animal, de índole individual, 
decorrente da consciência animal e da consequência senciente, ou seja, 
a capacidade de sentir dor e experimentar sofrimento, ínsita aos seres 
vivos que compõe o reino animal (PALUDO, 2020, p. 06).

Dessa feita, resta claro que a probabilidade do direito reconhecido aos 
animais é evidenciada pelo contexto narrado bem como nos fundamentos 
jurisprudenciais expostos. Assim, a mudança do cenário jurídico atual se 
mostra significativo na busca de inserção dos seres sencientes no judiciário 
brasileiro como autores de demandas que resguardem suas integridades 
físicas. Visto que a mudança no direito é a única forma de introduzir uma 
mínima dignidade a esses seres que vêm sofrendo desenfreadamente ao 
longo dos séculos com a indiferença humana (MEDEIROS, 2019).

3.4 As motivações para não aplicar o Acordo de Não Persecu-
ção Penal nos crimes de maus tratos contra os animais 

O direito animal encontra interdisciplinaridade com as mais 
diversas áreas do direito, mas sem sombra de dúvidas a área mais delicada 
de promover esta interdisciplinaridade se dá com o direito penal, pois 
tratam-se de duas vidas distintas em voga. A vida do acusado/investigado e 
a vida da vítima, no caso dos direitos dos animais, a vítima é uma animal 
não humano e como sabido, na maioria das vezes esta vida é tida como de 
menor importância pela sociedade em geral e até mesmo pela sociedade 
jurídica. Diante desta dualidade faz-se necessário promover uma análise 
acerca da possibilidade ou não de utilizar o acordo de não persecução penal 
em casos de crimes contra animais. 

Nesse segmento Sobrinho (2024) apresenta argumentos no sentido 
de que o acordo de não persecução penal é uma alternativa para punir 
de forma melhor os crimes de maus tratos aos animais, ao passo que o 
tratamento cruel dispensado aos animais em nível mundial é visto como 
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normal e não imoral, com isso, se torna impune, a maioria não responde 
por suas devidas ações. 

Contudo, para o autor o surgimento do Acordo de Não Persecução 
Penal (ANPP), é um aliado para o direito, pois poderá dar maior agilidade 
e eficácia em se tratando dos conflitos entre maus-tratos aos animais e a 
punição correta para tal, posto que, o testemunho ao longo dos anos é de 
inúmeros casos de negligência e abuso. 

O ANPP, trouxe expectativas para que esses meios cruéis sejam 
sanados e punidos, com isso, por meio de acordo os Promotores de Justiça 
e infratores conciliam e evitam uma ação penal. O acordo estabelece 
medidas como: prestação de serviços para com à comunidade, pagamento 
de multas ou até mesmo participar de programas que conscientizam sobre 
bem estar-animal. Diante do acordo, busca-se punir mas ao mesmo tempo 
educar ( Sobrinho, 2024).

Os benefícios da aplicabilidade da ANPP nos crimes de maus-
tratos são diversos, tais como, rapidez e eficácia na resposta, evitando 
assim, a delonga judicial. Oferece também a reabilitação do infrator, assim 
possibilitando um processo modificativo em suas ações, tendo compreensão 
da gravidade de suas atitudes ( Sobrinho, 2024).

Há muitos pontos positivos, porém, desafios são enfrentados, 
a clareza para critérios de definição, adequação e garantia das medidas 
reparatórias que precisam ser de proporção ao crime que cometeu e a 
maneira que seja conscientizado, desafio entre eles está na importância 
da sociedade estar ciente como um todo em proteger os animais ( 
Sobrinho,2024).

Contudo, no contexto geral do ANPP claramente é promissora, 
porém no pensamento avaliativo, haverá real eficácia em proteger os 
animais que sofrem maus-tratos?

No atual estágio de desenvolvimento do Direito Animal resta de 
forma explícita o enquadramento dos animais não humanos nos conceitos 
bases da tipologia do artigo 28-A do Código de Processo Penal, uma vez 
que a violência a qual se refere deve abarcar tanto os animais humanos, 
quanto os não humanos (Ataíde Júnior, 2023). 

Outro argumento tomado como base é o fato de que o instituto foi 
criado visando avaliar a periculosidade e a culpabilidade do agente e não a 
vítima, logo a vítima ser humana ou não humana não interfere na conduta 
praticada (Ataíde Júnior, 2023). 
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Esse tem sido o entendimento de algumas Varas Criminais 
distribuídas no Brasil, como por exemplo, a Vara Criminal de Montenegro 
quando fundamentou sua decisão de não homologar o Acordo de Não 
Persecução Penal, sob a justificativa de que: 

Se a Constituição da República diz que o animal não é uma coisa, senão 
um ser senciente, dotado de valor e dignidade próprios, não se pode 
incluir a violência contra os animais na categoria de violência contra a 
coisa, por se tratar de interpretação contrária ao texto constitucional.

 No mesmo sentido foi o entendimento da Vice Procuradora de 
Justiça do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios ao expor 
que: 

Ademais, a tese sustentada pela Defesa não merece nenhum 
acolhimento, posto que a violência impeditiva da benesse, prevista no 
caput do art. 28-A, do CPP, não se restringe somente à pessoa, mas 
também abarca a vida e integridade física, de humanos e animais, todos 
estes detentores de direitos de personalidade, como direito à vida e ao 
não-sofrimento. Logo, a violência perpetrada contra esses seres vivos 
não pode ser incluída na categoria de violência contra a coisa. Legítima, 
portanto, a recusa ministerial de ofertar o ANPP.

 Analisando as duas correntes, percebe-se que felizmente o 
entendimento que vem sendo adotado pelos órgãos julgadores é no sentido 
de que não cabe o acordo de não persecução penal para crimes contra os 
animais, uma vez que trata-se de crime violento, como apresentado acima 
o entendimento da Vice Procuradora de Justiça do Distrito Federal deixa 
bem claro esse posicionamento ao defender que a vida e a integridade física 
do animal importa tanto quanto a do animal humano. Logo, ao propor o 
ANPP nesses casos, está sendo ferido os pressupostos insculpidos no artigo 
28-A do CPP. 

 Logo o entendimento majoritário é que o ANPP não se aplica aos 
crimes de maus tratos aos animais, esse entendimento demonstra mais 
uma vez que o direito penal está observando as demandas da sociedade 
mais uma vez, tendo em vista que os animais são hoje considerados sujeitos 
de direitos, logo, são de igual modos vítimas do crime. 

3.5 Conclusão

O presente trabalho teve como questão principal analisar o direito 
animal no viés do direito penal. Nesse sentido, evidenciou-se a evolução do 
direito penal através dos tempos, além de criar um domínio especulativo 
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acerca da necessidade de considerar crimes condutas criminosas praticadas 
contra os animais não humanos em especial a aplicabilidade ou não do 
acordo de não persecução penal no crime de maus tratos contra os animais. 

Para tanto, faz-se necessário o reconhecimento do direito animal, 
enquanto ramo autônomo do Direito e ferramenta para a proteção da vida 
não humana. Todavia, o direito penal precisa ser um aliado nessa luta, a 
fim de possibilitar uma proteção mais efetiva.

 Dessa forma, institui-se a necessidade de usar do direito penal 
como mecanismo capaz de punir atos de violência contra os animais e que 
a ANPP em suma não deve ser uma ferramenta utilizada para beneficiar 
violência, seja ela a vítimas humanas ou não humanas, pois no atual estágio 
de desenvolvimento da sociedade a vítima pouco importa. 

 Diante do exposto, o direito penal assim como o direito animal 
caminha de acordo com o desenvolvimento da sociedade e dialoga com 
suas necessidades, sendo assim, o acordo de não persecução penal é sem 
dúvidas uma ferramenta a frente de seu tempo, logo é mais um desafio 
para os operadores do direito. Necessário portanto, que esses estejam 
atualizados acerca do desenvolvimento do direito dos animais, a fim de 
não beneficiar . 
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